
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

   Instrução Normativa TCE/PR 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente 
no caso de cancelamento podem ser excluídos.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente 
no caso de cancelamento podem ser excluídos.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

3.605.768,02 17,18 37,35RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13.147.400,9220.986.414,00 20.986.414,00 7.839.013,08
37,6237,6237,62      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 20.838.014,0020.838.014,0020.838.014,00 20.838.014,0020.838.014,0020.838.014,00 3.605.768,023.605.768,023.605.768,02 17,3017,3017,30 7.839.013,087.839.013,087.839.013,08 12.999.000,9212.999.000,9212.999.000,92      RECEITAS CORRENTES

36,4736,4736,47         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 849.060,00849.060,00849.060,00 849.060,00849.060,00849.060,00 139.169,01139.169,01139.169,01 16,3916,3916,39 309.633,69309.633,69309.633,69 539.426,31539.426,31539.426,31         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

37,5737,5737,57            IMPOSTOS            IMPOSTOS 757.900,00757.900,00757.900,00 757.900,00757.900,00757.900,00 127.348,01127.348,01127.348,01 16,8016,8016,80 284.745,21284.745,21284.745,21 473.154,79473.154,79473.154,79            IMPOSTOS

27,3027,3027,30            TAXAS            TAXAS 91.160,0091.160,0091.160,00 91.160,0091.160,0091.160,00 11.821,0011.821,0011.821,00 12,9712,9712,97 24.888,4824.888,4824.888,48 66.271,5266.271,5266.271,52            TAXAS

27,4027,4027,40         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 243.800,00243.800,00243.800,00 243.800,00243.800,00243.800,00 33.843,0833.843,0833.843,08 13,8813,8813,88 66.802,3366.802,3366.802,33 176.997,67176.997,67176.997,67         CONTRIBUIÇÕES

27,4027,4027,40            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 243.800,00243.800,00243.800,00 243.800,00243.800,00243.800,00 33.843,0833.843,0833.843,08 13,8813,8813,88 66.802,3366.802,3366.802,33 176.997,67176.997,67176.997,67            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

52,5652,5652,56         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 604.840,00604.840,00604.840,00 604.840,00604.840,00604.840,00 156.315,95156.315,95156.315,95 25,8425,8425,84 317.877,81317.877,81317.877,81 286.962,19286.962,19286.962,19         RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 4.240,004.240,004.240,00 4.240,004.240,004.240,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 4.240,004.240,004.240,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

52,9352,9352,93            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 600.600,00600.600,00600.600,00 600.600,00600.600,00600.600,00 156.315,95156.315,95156.315,95 26,0326,0326,03 317.877,81317.877,81317.877,81 282.722,19282.722,19282.722,19            VALORES MOBILIÁRIOS

893,87893,87893,87         RECEITA AGROPECUÁRIA         RECEITA AGROPECUÁRIA 2.120,002.120,002.120,00 2.120,002.120,002.120,00 9.670,009.670,009.670,00 456,13456,13456,13 18.950,0018.950,0018.950,00 -16.830,00-16.830,00-16.830,00         RECEITA AGROPECUÁRIA

893,87893,87893,87            RECEITA AGROPECUÁRIA            RECEITA AGROPECUÁRIA 2.120,002.120,002.120,00 2.120,002.120,002.120,00 9.670,009.670,009.670,00 456,13456,13456,13 18.950,0018.950,0018.950,00 -16.830,00-16.830,00-16.830,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

5,415,415,41         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 65.720,0065.720,0065.720,00 65.720,0065.720,0065.720,00 3.107,753.107,753.107,75 4,734,734,73 3.552,913.552,913.552,91 62.167,0962.167,0962.167,09         RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 21.200,0021.200,0021.200,00 21.200,0021.200,0021.200,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 21.200,0021.200,0021.200,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

7,987,987,98            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 44.520,0044.520,0044.520,00 44.520,0044.520,0044.520,00 3.107,753.107,753.107,75 6,986,986,98 3.552,913.552,913.552,91 40.967,0940.967,0940.967,09            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

37,3737,3737,37         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 19.045.974,0019.045.974,0019.045.974,00 19.045.974,0019.045.974,0019.045.974,00 3.259.186,233.259.186,233.259.186,23 17,1117,1117,11 7.117.720,347.117.720,347.117.720,34 11.928.253,6611.928.253,6611.928.253,66         TRANSFERÊNCIA CORRENTES

36,6236,6236,62            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 14.194.460,0014.194.460,0014.194.460,00 14.194.460,0014.194.460,0014.194.460,00 2.413.905,922.413.905,922.413.905,92 17,0117,0117,01 5.197.435,855.197.435,855.197.435,85 8.997.024,158.997.024,158.997.024,15            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

39,9039,9039,90            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES3.008.174,003.008.174,003.008.174,00 3.008.174,003.008.174,003.008.174,00 500.364,61500.364,61500.364,61 16,6316,6316,63 1.200.350,311.200.350,311.200.350,31 1.807.823,691.807.823,691.807.823,69            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

39,0639,0639,06            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 1.843.340,001.843.340,001.843.340,00 1.843.340,001.843.340,001.843.340,00 344.915,70344.915,70344.915,70 18,7118,7118,71 719.934,18719.934,18719.934,18 1.123.405,821.123.405,821.123.405,82            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

16,8916,8916,89         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 26.500,0026.500,0026.500,00 26.500,0026.500,0026.500,00 4.476,004.476,004.476,00 16,8916,8916,89 4.476,004.476,004.476,00 22.024,0022.024,0022.024,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 15.900,0015.900,0015.900,00 15.900,0015.900,0015.900,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 15.900,0015.900,0015.900,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 0,000,000,00 0,000,000,00 4.476,004.476,004.476,00 0,000,000,00 4.476,004.476,004.476,00 -4.476,00-4.476,00-4.476,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,000,000,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES            DEMAIS RECEITAS CORRENTES 10.600,0010.600,0010.600,00 10.600,0010.600,0010.600,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 10.600,0010.600,0010.600,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 148.400,00148.400,00148.400,00 148.400,00148.400,00148.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 148.400,00148.400,00148.400,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 53.000,0053.000,0053.000,00 53.000,0053.000,0053.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 53.000,0053.000,0053.000,00         ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 53.000,0053.000,0053.000,00 53.000,0053.000,0053.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 53.000,0053.000,0053.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 95.400,0095.400,0095.400,00 95.400,0095.400,0095.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 95.400,0095.400,0095.400,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,000,000,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 95.400,0095.400,0095.400,00 95.400,0095.400,0095.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 95.400,0095.400,0095.400,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

  

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —
  

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 20.986.414,00 20.986.414,00 3.605.768,02 17,18 7.839.013,08 37,35 13.147.400,92
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DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

20.986.414,00 3.769.798,03 6.836.849,934.431.478,25 21.558.273,45 22.580.524,3829.417.374,31 7.859.100,86DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.556.233,69

19.601.615,62DESPESAS CORRENTES 24.393.129,84 3.840.068,58 17.220.135,10 3.646.410,88 6.643.095,23 17.750.034,61 6.365.678,997.172.994,74

11.476.514,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.556.333,70 1.921.769,01 8.958.356,13 1.921.769,01 3.597.977,57 8.958.356,13 3.440.743,693.597.977,57

3.180,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 680,00 0,00 680,00 0,00 0,00 680,00 0,000,00

8.121.921,62   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.836.116,14 1.918.299,57 8.261.098,97 1.724.641,87 3.045.117,66 8.790.998,48 2.924.935,303.575.017,17

1.363.598,38DESPESAS DE CAPITAL 5.003.044,47 591.409,67 4.316.938,35 123.387,15 193.754,70 4.809.289,77 190.554,70686.106,12

1.342.398,38   INVESTIMENTOS 4.960.844,47 582.816,92 4.291.883,35 114.794,40 176.609,70 4.784.234,77 173.409,70668.961,12

21.200,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 42.200,00 8.592,75 25.055,00 8.592,75 17.145,00 25.055,00 17.145,0017.145,00

21.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.200,00 0,00 21.200,00 0,00 0,00 21.200,00 0,000,00

21.200,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.200,00 0,00 21.200,00 0,00 0,00 21.200,00 0,000,00

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno

0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária

0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo

0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária

0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 20.986.414,00 20.986.414,00 3.605.768,02 17,18 7.839.013,08 37,35 13.147.400,92

0,00

—

—7.266.976,31

—

20.986.414,00

—

7.266.976,31

20.986.414,00

— —

—

17,18

—

—

37,35

—

—

—

3.605.768,02 7.839.013,08

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 7.266.976,31 — — 7.266.976,31 — —

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

—

—
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DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

— ———— — —— —DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

3.769.798,0320.986.414,00 29.417.374,31 6.836.849,9321.558.273,45 22.580.524,38 6.556.233,69SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.431.478,25 7.859.100,86

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.769.798,0320.986.414,00 29.417.374,31 6.836.849,9321.558.273,45 22.580.524,38 6.556.233,69TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 4.431.478,25 7.859.100,86

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

1.282.779,391.002.163,15— — —

3.769.798,0320.986.414,00 29.417.374,31

—

4.431.478,25 7.859.100,86

—

— 7.839.013,08 — 7.839.013,08

——SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  25/05/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 29.417.374,31 4.431.478,25 7.859.100,86 100,00 21.558.273,45 3.769.798,03 6.836.849,93 100,00 22.580.524,38
291.427,00168.053,061.197.873,001.489.300,001.489.300,00Legislativa 168.053,06 3,71 4,26 1.197.873,00291.427,00

291.427,00168.053,061.197.873,00291.427,00168.053,06Ação Legislativa 3,71 4,26 1.197.873,001.489.300,001.489.300,00

1.070.122,81584.009,582.698.953,983.826.017,942.939.851,53Administração 612.222,47 14,34 15,65 2.755.895,131.127.063,96

165.962,8583.048,45414.737,15165.962,8583.048,45Planejamento e Orçamento 2,11 2,43 414.737,15580.700,00630.700,00

808.893,62448.615,722.028.337,18864.940,76478.382,41Administração Geral 11,01 11,83 2.084.384,322.893.277,941.928.611,53

7.490,625.248,6010.949,387.490,623.758,60Formação de Recursos Humanos 0,10 0,11 10.949,3818.440,0025.440,00

87.775,7247.096,81244.930,2788.669,7347.033,01Administração de Receitas 1,13 1,28 245.824,28333.600,00355.100,00

454.393,03260.524,601.464.224,042.006.252,601.250.826,29Assistência Social 285.659,82 6,90 6,65 1.551.859,57542.028,56

0,000,0035.541,440,000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 35.541,4435.541,4440.541,44

41.801,6920.714,6193.658,1242.901,8821.798,78Assistência à Criança e ao Adolescente 0,55 0,61 94.758,31136.560,00191.860,00

412.591,34239.809,991.335.024,48499.126,68263.861,04Assistência Comunitária 6,35 6,03 1.421.559,821.834.151,161.018.424,85

141.415,1961.476,57266.494,81407.910,00347.010,00Previdência Social 61.476,57 1,80 2,07 266.494,81141.415,19

141.415,1961.476,57266.494,81141.415,1961.476,57Previdência Básica 1,80 2,07 266.494,81407.910,00347.010,00

2.261.978,601.280.135,356.134.543,128.695.830,445.270.234,27Saúde 1.398.678,76 32,59 33,09 6.433.851,842.561.287,32

362.640,06277.393,712.858.372,01475.131,42317.098,29Atenção Básica 6,05 5,30 2.970.863,373.333.503,43841.904,27

1.899.338,541.002.741,643.234.301,112.086.155,901.081.580,47Assistência Hospitalar e Ambulatorial 26,54 27,78 3.421.118,475.320.457,014.386.460,00

0,000,0014.840,000,000,00Vigilância Sanitária 0,00 0,00 14.840,0014.840,0014.840,00

0,000,0027.030,000,000,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 27.030,0027.030,0027.030,00

1.546.232,46876.349,825.569.190,507.164.996,505.317.598,12Educação 856.923,05 20,31 22,62 5.618.764,041.595.806,00

63.931,7950.991,37117.476,4065.339,5639.168,03Alimentação e Nutrição 0,83 0,94 118.884,17182.815,96127.200,00

842.230,70466.431,503.998.965,45885.251,59456.469,17Ensino Fundamental 11,26 12,32 4.041.986,344.884.217,043.527.516,68

637.756,40357.281,281.308.672,28642.901,28359.640,18Educação Infantil 8,18 9,33 1.313.817,161.951.573,561.516.601,44

0,000,0032.969,940,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 32.969,9432.969,9432.860,00

2.313,571.645,67111.106,432.313,571.645,67Educação Especial 0,03 0,03 111.106,43113.420,00113.420,00

157.855,2834.038,62194.289,85353.460,00202.460,00Cultura 35.163,49 2,03 2,31 195.604,72159.170,15

157.855,2834.038,62194.289,85159.170,1535.163,49Difusão Cultural 2,03 2,31 195.604,72353.460,00202.460,00

205.450,65107.511,631.230.349,091.906.853,921.204.818,59Urbanismo 578.565,81 8,61 3,01 1.701.403,27676.504,83

0,000,003.000,000,000,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 3.000,003.000,003.000,00

205.450,65107.511,63775.438,26239.114,06141.175,04Serviços Urbanos 3,04 3,01 809.101,671.014.552,321.014.198,59

0,000,00451.910,83437.390,77437.390,77Controle Ambiental 5,57 0,00 889.301,60889.301,60187.620,00

0,000,001.800,001.800,00137.800,00Habitação 0,00 0,00 0,00 1.800,000,00

0,000,001.800,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 1.800,001.800,00137.800,00

Continua 1/2FONTE:

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 29.417.374,31 4.431.478,25 7.859.100,86 100,00 21.558.273,45 3.769.798,03 6.836.849,93 100,00 22.580.524,38
53.184,1338.204,54260.225,53327.917,20338.360,00Gestão Ambiental 37.568,28 0,86 0,78 274.733,0767.691,67

53.184,1338.204,54260.168,3367.691,6737.568,28Preservação e Conservação Ambiental 0,86 0,78 274.675,87327.860,00338.360,00

0,000,0057,200,000,00Controle Ambiental 0,00 0,00 57,2057,200,00

222.350,43123.309,111.497.179,221.756.937,01844.752,70Agricultura 157.746,35 3,31 3,25 1.534.586,58259.757,79

222.350,43123.309,11447.838,15259.757,79157.746,35Extensão Rural 3,31 3,25 485.245,51707.595,94844.752,70

0,000,001.049.341,070,000,00Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 1.049.341,071.049.341,070,00

1.344,001.344,0072.496,0073.840,00126.140,00Comércio e Serviços 1.344,00 0,02 0,02 72.496,001.344,00

1.344,001.344,0072.496,001.344,001.344,00Turismo 0,02 0,02 72.496,0073.840,00126.140,00

327.994,02168.720,50767.828,451.096.001,471.192.340,00Transporte 168.541,50 4,18 4,80 768.007,45328.173,02

327.994,02168.720,50767.828,45328.173,02168.541,50Transporte Rodoviário 4,18 4,80 768.007,451.096.001,471.192.340,00

85.957,3357.527,90155.890,86246.177,23279.342,50Desporto e Lazer 60.942,34 1,15 1,26 160.219,9090.286,37

85.860,8757.431,44124.947,3290.189,9160.845,88Desporto Comunitário 1,15 1,26 129.276,36215.137,23238.002,50

96,4696,4630.943,5496,4696,46Lazer 0,00 0,00 30.943,5431.040,0041.340,00

17.145,008.592,7525.735,0042.880,0024.380,00Encargos Especiais 8.592,75 0,22 0,25 25.735,0017.145,00

17.145,008.592,7525.735,0017.145,008.592,75Serviço da Dívida Interna 0,22 0,25 25.735,0042.880,0024.380,00

0,000,0021.200,0021.200,0021.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 21.200,000,00

6.836.849,933.769.798,0321.558.273,457.859.100,864.431.478,2529.417.374,3120.986.414,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 22.580.524,38

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  25/05/2023

1

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

FONTE:

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 29.417.374,31 4.431.478,25 7.859.100,86 100,00 21.558.273,45 3.769.798,03 6.836.849,93 100,00 22.580.524,38
53.184,1338.204,54260.225,53327.917,20338.360,00Gestão Ambiental 37.568,28 0,86 0,78 274.733,0767.691,67

53.184,1338.204,54260.168,3367.691,6737.568,28Preservação e Conservação Ambiental 0,86 0,78 274.675,87327.860,00338.360,00

0,000,0057,200,000,00Controle Ambiental 0,00 0,00 57,2057,200,00

222.350,43123.309,111.497.179,221.756.937,01844.752,70Agricultura 157.746,35 3,31 3,25 1.534.586,58259.757,79

222.350,43123.309,11447.838,15259.757,79157.746,35Extensão Rural 3,31 3,25 485.245,51707.595,94844.752,70

0,000,001.049.341,070,000,00Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 1.049.341,071.049.341,070,00

1.344,001.344,0072.496,0073.840,00126.140,00Comércio e Serviços 1.344,00 0,02 0,02 72.496,001.344,00

1.344,001.344,0072.496,001.344,001.344,00Turismo 0,02 0,02 72.496,0073.840,00126.140,00

327.994,02168.720,50767.828,451.096.001,471.192.340,00Transporte 168.541,50 4,18 4,80 768.007,45328.173,02

327.994,02168.720,50767.828,45328.173,02168.541,50Transporte Rodoviário 4,18 4,80 768.007,451.096.001,471.192.340,00

85.957,3357.527,90155.890,86246.177,23279.342,50Desporto e Lazer 60.942,34 1,15 1,26 160.219,9090.286,37

85.860,8757.431,44124.947,3290.189,9160.845,88Desporto Comunitário 1,15 1,26 129.276,36215.137,23238.002,50

96,4696,4630.943,5496,4696,46Lazer 0,00 0,00 30.943,5431.040,0041.340,00

17.145,008.592,7525.735,0042.880,0024.380,00Encargos Especiais 8.592,75 0,22 0,25 25.735,0017.145,00

17.145,008.592,7525.735,0017.145,008.592,75Serviço da Dívida Interna 0,22 0,25 25.735,0042.880,0024.380,00

0,000,0021.200,0021.200,0021.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 21.200,000,00

6.836.849,933.769.798,0321.558.273,457.859.100,864.431.478,2529.417.374,3120.986.414,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 22.580.524,38

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  25/05/2023

1

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

FONTE:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2023

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.962.604,59  2.294.855,46  2.135.746,15  1.684.154,82  1.588.976,07  2.094.267,77  1.712.416,83  2.519.183,53  2.099.935,15  2.133.309,91  1.909.544,79  1.696.223,23  23.831.218,30  20.827.414,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 1.962.604,59  2.269.855,46  2.135.746,15  1.684.154,82  1.000.016,07  2.044.267,77  1.712.416,83  2.519.183,53  2.099.935,15  2.133.309,91  1.659.544,79  1.696.223,23  22.917.258,30  20.827.414,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:22

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.962.604,59  2.269.855,46  2.135.746,15  1.632.260,82  900.336,70  2.024.522,47  1.692.668,01  2.480.003,95  2.078.704,93  2.114.610,10  1.635.488,43  1.674.698,91  22.601.500,52  20.827.414,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:22

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 1.962.604,59  2.269.855,46  2.135.746,15  1.632.260,82  900.336,70  2.024.522,47  1.692.668,01  2.480.003,95  2.078.704,93  2.114.610,10  1.635.488,43  1.674.698,91  22.601.500,52  20.827.414,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:22

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2023

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Transferências da LC 87/1996
      Transferências da LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)

   Operações de Crédito (VI)
   Amortização de Empréstimos (VII)
   Alienação de Bens
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:24 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:25

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

   Inversões Financeiras
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)  20.385.814,00  7.521.135,27

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:24 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:25

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  29.374.494,31  7.841.955,86  6.819.704,93  6.539.088,69  196.156,30  1.492.376,20  1.417.424,61

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] - 631.534,33

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI) - 313.656,52

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022
(a)

Até o Bimestre / 2023
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DEDUÇÕES (XXIX)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - 8.874.754,14 - 8.392.247,93

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:24 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:25

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) - 482.506,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) - 323.094,68

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - 
XXVI) - 640.972,49

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:24 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:25

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) - 482.506,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) - 323.094,68

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - 
XXVI) - 640.972,49

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:24 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:25

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Inscritos

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2022
(g)

Pagos  Liquidados      Pagos
      (c)       (d)

Cancelados   Saldo
      e = (a+b) - (c+d) (h) (i) (j)

Cancelados
k = (f+g) - (i+j)

Saldo Saldo Total
L=(e+k)

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

      (a)       (f)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 202.534,14 196.156,30 - 1.417.424,61 523.800,0049.496,25 1.001.008,56945.134,471.492.376,202.862.043,1124.315,9755.874,09

202.534,14 196.156,30 0,00 55.874,09 24.315,97 2.862.043,11 1.492.376,20 1.417.424,61 523.800,00 945.134,4749.496,25EXECUTIVO 1.001.008,56

202.534,14 196.156,30 0,00 55.874,09 24.315,97 2.862.043,11 1.492.376,20 1.417.424,61 523.800,00 945.134,47 1.001.008,5649.496,25ADMINISTRAÇÃO DIRETA

29.071,43 25.028,83 0,00 5.297,90 500,00 317.064,47 200.614,90 195.721,20 0,00 121.843,27 127.141,171.255,30DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

10.462,81 10.317,37 0,00 145,44 0,00 116.475,97 100.074,75 92.805,92 0,00 23.670,05 23.815,490,00DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

68.882,11 68.775,73 0,00 106,38 0,00 703.525,50 234.573,58 216.897,89 0,00 486.627,61 486.733,990,00DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

823,45 823,45 0,00 0,00 0,00 2.822,00 2.112,00 2.112,00 0,00 710,00 710,000,00DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

6.411,79 6.411,79 0,00 0,00 0,00 195,99 195,65 195,65 0,00 0,34 0,340,00DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

4.647,84 4.619,39 0,00 5.613,11 744,39 45.085,69 28.881,92 23.554,48 0,00 22.275,60 27.888,715.584,66DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

21.387,75 21.320,26 0,00 37.919,22 17.209,22 215.893,97 141.203,88 113.899,47 0,00 119.203,72 157.122,9437.851,73DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

54.131,16 53.355,73 0,00 5.579,99 5.422,36 1.460.635,19 784.515,52 772.034,00 523.800,00 170.223,55 175.803,544.804,56DEPARTAMENTO DE SAÚDE

6.715,80 5.503,75 0,00 1.212,05 440,00 344,33 204,00 204,00 0,00 580,33 1.792,380,00EXECUTIVO MUNICIPAL

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

CONTADOR CRC/PR 040644//O

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

202.534,14 196.156,30 0,00 55.874,09 24.315,97 2.862.043,11 1.492.376,20 1.417.424,61 523.800,00 945.134,47 1.001.008,56

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  25/05/2023

49.496,25TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  757.900,00  284.745,21

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.173.280,00  6.705.744,10

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.931.180,00  6.990.489,31

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 3.622.656,00  1.341.148,82

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.360.139,00  406.473,50

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
NO EXERCÍCIO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.843.340,00  739.744,14

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.843.340,00  739.555,34

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  188,80

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 1.779.316,00 - 621.214,64

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  120.602,62

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 860.346,76

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.630.168,26  703.416,84  703.416,84  682.784,14  0,00

   10.1 - Educação Infantil  332.356,93  206.524,11  206.524,11  206.524,11  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

      10.1.2 - Pré-escola
   10.2 - Ensino Fundamental  1.297.811,33  496.892,73  496.892,73  476.260,03  0,00

11 - OUTRAS DESPESAS  299.489,12  76.200,70  76.200,70  73.035,59  0,00

   11.1 - Educação Infantil  1.976,31  0,00  0,00  0,00  0,00

      11.1.2 - Pré-escola
   11.2 - Ensino Fundamental  297.512,81  76.200,70  76.200,70  73.035,59  0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)  1.929.657,38  779.617,54  779.617,54  755.819,73  0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(SEM 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA)⁷

(h)
13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(i)

VALOR 
APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% 
APLICADO

(l)
19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO 
APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE

(o)

% 
NÃO APLICADO

(p)
22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO 
APLICADO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(r)

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 

AO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB (23.1 + 
23.2)

 195.672,48 - 34.285,24  0,00 - 35.690,94 - - 34.285,24

Transferências de Impostos
   23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL  1.616.601,44  399.391,52  394.838,52  368.071,92  4.553,00

   24.2 - Pré-escola
25 - ENSINO FUNDAMENTAL  3.050.702,91  247.053,13  225.078,21  210.704,65  21.974,92

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)  4.667.304,35  646.444,65  619.916,73  578.776,57  26.527,92

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

28 - (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

30 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

31 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 
31))

 2.020.748,91

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.747.622,33  2.020.748,91  28,91

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  154.114,74  41.066,46  72.186,16  0,00  81.928,58

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 245.920,00  63.116,33

   35.1 - Salário-Educação

   35.5 - Outras Transferências do FNDE
36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  5.091,83

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  53.000,00  32.207,10

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39)

 298.920,00  100.415,26

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL  638,88  36.985,65  36.393,77  36.393,77  591,88

   41.2 - Pré-escola
42 - ENSINO FUNDAMENTAL  567.395,89  132.758,16  110.304,42  88.836,81  22.453,74

43 - ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44 - ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 
+ 45)

 568.034,77  169.743,81  146.698,19  125.230,58  23.045,62

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  7.164.996,50  1.595.806,00  1.546.232,46  1.459.826,88  49.573,54

   47.1 - Despesas Correntes  6.652.064,19  1.569.984,00  1.541.010,46  1.454.604,88  28.973,54

      47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   47.2 - Despesas de Capital  512.932,31  25.822,00  5.222,00  5.222,00  20.600,00

      47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:19 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:26

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 
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Até o Bimestre
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DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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      47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   47.2 - Despesas de Capital  512.932,31  25.822,00  5.222,00  5.222,00  20.600,00

      47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
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54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 
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12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
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Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  757.900,00  757.900,00  284.745,21 37,57

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  37.100,00  37.100,00  1.426,55 3,85

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  318.000,00  318.000,00  99.580,02 31,31

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  127.200,00  127.200,00  64.377,02 50,61

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  275.600,00  275.600,00  119.361,62 43,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  18.113.280,00  18.113.280,00  6.705.744,10 37,02

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  0,00  0,00 0,00

      Desoneração ICMS - LC 87/1996

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  18.871.180,00  18.871.180,00  6.990.489,31 37,04

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  199.014,27  756.194,51  22.524,39 2,98  17.842,79 2,36  11.983,98 1,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.257.140,00  4.449.640,00  2.085.505,25 46,87  1.898.687,89 42,67  1.841.488,66 41,39

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.456.154,27  5.205.834,51  2.108.029,64 40,49  1.916.530,68 36,82  1.853.472,64 35,60

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  2.108.029,64  1.916.530,68  1.853.472,64

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  2.043.705,65  1.852.206,69  1.789.148,65

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  995.132,25  803.633,29  740.575,25

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 29,24  26,50

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO

 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012
(w) Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  769.560,00  769.560,00  452.202,36 58,76

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  44.520,00  44.520,00  137.143,04 308,05

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 814.080,00  814.080,00  589.345,40 72,39

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  642.890,00  2.577.308,92  452.607,03 17,56  344.797,27 13,38  341.444,29 13,25

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 129.320,00  870.817,01  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  272.894,41  272.894,41  272.894,41 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:20 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:27

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  14.840,00  14.840,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  27.030,00  27.030,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 814.080,00  3.489.995,93  452.607,03 12,97  344.797,27 9,88  341.444,29 9,78

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.270.234,27  8.695.830,44  2.560.636,67 29,45  2.261.327,95 26,00  2.194.916,93 25,24

transferências de recursos de outros entes³
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.456.154,27  5.209.269,74  2.108.029,64 40,47  1.916.530,68 36,79  1.853.472,64 35,58

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:20 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:27

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.270.234,27  8.695.830,44  2.560.636,67 29,45  2.261.327,95 26,00  2.194.916,93 25,24

transferências de recursos de outros entes³
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.456.154,27  5.209.269,74  2.108.029,64 40,47  1.916.530,68 36,79  1.853.472,64 35,58

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 25/05/2023 02:20 | Relatório emitido em: 25/05/2023 08:27

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  - 0,00

Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00

TOTAL DE PASSIVOS  - 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00

Provisões de PPP  - 0,00

Outros passivos  - 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00

Obrigações contratuais  - 0,00

Riscos não Provisionados  - 0,00

Garantias Concedidas  - 0,00

Outros Passivos Contingentes  - 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  25/05/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2032203120302029

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Contratadas (I.1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

A contratar (I.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

A contratar (II.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

 - 

 - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

0,00

0,00

0,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

 - 

- 25.217.484,73  -  - 

FONTE:

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

JANEIRO A ABRIL 2023/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.986.414,00

Previsão Atualizada 20.986.414,00

Receitas Realizadas 7.839.013,08

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 7.266.976,31

DESPESAS

Dotação Inicial 20.986.414,00

Dotação Atualizada 29.417.374,31

Despesas Empenhadas 7.859.100,86

Despesas Liquidadas 6.836.849,93

Despesas pagas 6.556.233,69

Superavit Orçamentário 1.002.163,15

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

7.859.100,86Despesas Empenhadas
6.836.849,93Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

0,00 0,00

0,00 0,00

-631.534,33

-507.856,99

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.886.359,08 523.800,00 1.417.424,61 945.134,47

EXECUTIVO 2.886.359,08 523.800,00 1.417.424,61 945.134,47

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 252.030,39 0,00 196.156,30 55.874,09

EXECUTIVO 252.030,39 0,00 196.156,30 55.874,09

TOTAL: 3.138.389,47 523.800,00 1.613.580,91 1.001.008,56

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 25.217.484,73
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.217.484,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.217.484,73

Continua 1/2FONTE:
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R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.986.414,00

Previsão Atualizada 20.986.414,00

Receitas Realizadas 7.839.013,08

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 7.266.976,31

DESPESAS

Dotação Inicial 20.986.414,00

Dotação Atualizada 29.417.374,31

Despesas Empenhadas 7.859.100,86

Despesas Liquidadas 6.836.849,93

Despesas pagas 6.556.233,69

Superavit Orçamentário 1.002.163,15

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

7.859.100,86Despesas Empenhadas
6.836.849,93Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

0,00 0,00

0,00 0,00

-631.534,33

-507.856,99

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.886.359,08 523.800,00 1.417.424,61 945.134,47

EXECUTIVO 2.886.359,08 523.800,00 1.417.424,61 945.134,47

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 252.030,39 0,00 196.156,30 55.874,09

EXECUTIVO 252.030,39 0,00 196.156,30 55.874,09

TOTAL: 3.138.389,47 523.800,00 1.613.580,91 1.001.008,56

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 25.217.484,73
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.217.484,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.217.484,73

Continua 1/2FONTE:

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
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Continuação 2/2

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  26/05/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

Valor apurado até o
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

703.416,84 97,70

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 
Infantil 0,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de 
Capital 0,00 0,00

25%

70%

50%

15%

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

1.844.511,46 32,65

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino

Saldo não Realizado
Valor apurado até o

BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

686.106,12 4.316.938,35

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

53.000,00

11.235,97

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.261.978,60 15,00 0,00

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2023 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de expediente que atendam às necessidades dos 
departamentos de Educação e Cultura, Esporte e Lazer e Assistência 
Social., conforme descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo 
de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min 
do dia 15 de junho de 2023. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: 
http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 26 de maio de 2023. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO  CAIUÁ              
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01

 Fone/Fax (44) 3445-8150, 8151, 8152 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                           e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
    CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Estado do Paraná 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 

     O Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA e 

pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor JONATHAN SANATANA 

FALHEIRO, convidam os Habitantes do Município para participarem da 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 30 de maio de 2023, com 

início às 10:00 horas, no recinto da Câmara Municipal na Comissão de 

Finanças, Obras e Serviços Públicos, para avaliação e discussão dos 

resultados alcançados e cumprimentos das metas fiscais relativamente ao 

primeiro quadrimestre de 2023, conforme prevê o Parágrafo 4º da LRF – 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado 

do Paraná em 25 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

 
  Stefan Tomé Pauka                            Jonathan Santana Falheiro             
Prefeito do Municipal                Presidente da Câmara Municipal 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.05.26 09:16:02 -03'00'

SAO JOAO DO CAIUA 
CAMARA 
MUNICIPAL:029815450
00151

Assinado de forma digital por 
SAO JOAO DO CAIUA CAMARA 
MUNICIPAL:02981545000151 
Dados: 2023.05.26 11:53:43 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  109/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  EXTIN EXTINTORES LTDA
Valor............:  1.105,00  (um mil cento e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 25/05/2023   Término: 25/11/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  46/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (84),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (149),
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (162),  2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (166)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REGARGAS DE EXTINTORES A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CMEI, ESCOLA MUNICIPAL,
BIBLIOTECA, CASA DA CULTURA E O DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Maio  de  2023

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de maio de 2023, 
às 14h 00 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, 
para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2023, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 24 de maio de 2023. 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de Maio de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 1º Quadrimestre do exercício de 2023, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 24 de maio de 2023. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 35 DATA 25 Maio  2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Pública, tema curso “A FUNÇÃO JULGADORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA APLICAÇÃO DO DECRETO LEI Nº201/67.”, nos dias 31 de 
maio, 01 e 02 de junho 2023. Saindo no dia 30 de maio de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 30/05/2023   
RETORNO 02/06/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 36 DATA 25 Maio  2023 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Pública, tema curso “A FUNÇÃO JULGADORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA APLICAÇÃO DO DECRETO LEI Nº201/67.”, nos dias 31 de 
maio, 01 e 02 de junho 2023. Saindo no dia 30 de maio de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 30/05/2023   
RETORNO 02/06/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
                                  C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 36/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Borges & Maragno Ltda - ME 

CNPJ nº 02.533.311/0001-41 

Objetivo: Adaptação do carro veículo modelo spin para o Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 

Item Quant Descrição Vlr Unit Vlr Total 

01 01 

Kit de Adptação veicular, para deficienete físico, 
acelerador, freio, embreagem, remapeamento, por 
completo de veiculo Spin 1.8 LTZ placa BCP-4651 da 
Camara Municipal de Santa Isabel do Ivai - PR 

R$: 2.500,00 R$: 2.500,00 

Valor Total: R$. 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

Condição de Pagamento: os pagamentos serão efetuados após publicação entrega 
e instalação dos produtos e nota fiscal apresentada. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 22 de maio de 2023. 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente 

     

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/2023 – MSJC 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
através da Pregoeira e a Equipe de Apoio instituída pelo Decreto nº 6.339/2023, 
torna público que a licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA 044/2023, 
que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DO LOTE DE TERRAS Nº 51-B 
ADQUIRIDO PELO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizada em 26 DE MAIO DE 2023, em 
decorrência da única empresa presente na licitação ter sido desclassificada,  foi 
considerada FRACASSADA. 
 
São João do Caiuá – Pr, 26 de Maio de 2023 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
PREGOEIRA 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 032/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: registro de preço para aquisição de nitrogênio líquido para 
abastecer botijões de sêmen do projeto pia – projeto de inseminação 
artificial   
ABERTURA:12 de junho de 2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 25 de maio de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 09/05/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 7.516, Livro 2-RG, através do Contrato de 
Empréstimo/Financiamento nº 14.0967.691.0000044-27, com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado 
em 11/04/2016, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel lote nº 14, da quadra n° 187, 
situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 392,00 Metros 
Quadrados - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, fica o devedor PEDRO PROCÓPIO DE SOUZA - CPF/MF Nº 
129.092.979-34, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da 
credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por 
contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR APOIO ARQUITETURA E PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA ME CNPJ: 

20.372.189/0001-50. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 
REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 

NOROESTE DO PARANÁ 

CONTRATO: N.º 60/2023 VIGÊNCIA: 12 meses. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA. 
Projetos contratados: 
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM URBANA PAVIMENTAÇÃO 
TOTAL DO MUNICÍPIO - GOVERNO 5.0. 
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO DA ESTRADA 
DOS 14 - ENTRE PLANALTINA E A BR-376. 
PORTAL TURÍSTICO. 
PROJETO REFORMA PREFEITURA. 
PROJETO EXECUTIVO QUADRA COBERTA – CMEI. 
PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA RAMPA NÁUTICA DE ACESSO AO RIO  IVAÍ. 
VALOR TOTAL R$:  
R$ 587.830,28 (quinhentos e oitenta e sete 
mil oitocentos e trinta reais e vinte e oito 
centavos). 
 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 
8.666/1993 Art. 112 
Decreto nº 6.017/2007 Seção 5. 
Acórdão nº 1.624/2020 TCE PR. 
Resolução nº 01/2021 – Comafen. 
Protocolo de Intenções – Comafen. 
Edital de Pregão Eletrônico N° 01/2023 
Consórcio Intermunicipal da APA Federal do 
Noroeste do Paraná – CLAUSULA 2.2 DOS 
ORGÃOS PARTICIPANTES. “Na Integra”. 

SETOR: SECRETARIA GERAL E 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES REFERENTES AS TABELAS RELACIONADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023 DO COMAFEN. 

 
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM URBANA 

PAVIMENTAÇÃO TOTAL DO MUNICÍPIO - GOVERNO 5.0 

 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

 
UND 

QUANTIDADE DE 
PRANCHAS / 

ÁREA 
PROJETAD

A 

 
VALOR 

 
VALOR TOTAL 

TABELA 3     
Levantamento PLA Terreno de 10.001m² a 50.000m² - 
SETOP 4175  

M2  60.560,00  R$ 0,25  R$ 15.140,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 15.140,00 
TABELA 1     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Arquiteto e Urbanista/ Obra – Sênior - SINAP  
90770  

H CR  220,00  R$ 114,94  R$ 25.286,80 

Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 90779  H CR  360,00  R$ 137,00  R$ 49.320,00 
Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 90778  H CR  360,00  R$ 110,00  R$ 39.600,00 
Topógrafo - SINAPI 90781  H CR  240,00  R$ 20,00  R$ 4.800,00 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 119.006,80 

TABELA 2     
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/A sses  
soria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. 
- ED- 4177 - SETOP  

 
KM  

 
540  

 
R$ 0,50  

 
R$ 270,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 270,00 
TABELA 4     

Planilha Orçamentaria para obras de 
Infraestrutura-  
ED- 4214  

M2  88.000,00  R$ 0,08  R$ 7.040,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 7.040,00 
TABELA 5     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta SETOP-
ED-4224  

PR 
A1  

30  R$ 850,00  R$ 25.500,00 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções SETOP 
ED 4225  

PR 
A1  

10  R$ 443,00  R$ 4.430,00 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares - SETOP-ED- 4236  

PR 
A1  

5  R$ 500,00  R$ 2.500,00 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - 
SETOPED-  
4050  

PR 
A1  

10  R$ 1.009,00  R$ 10.090,00 

URBANISMO - REF. IOPES (ABR22)  
PRAÇAS, PARQUES, CALÇADAS, 
PAVIMENTAÇÕES, CANTEIROS, 
ACESSOS.  

 
M2  

 
25.000,00  

 
R$ 2,45  

 
R$ 61.250,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054  

M2  10.000,00  R$ 1,40  R$ 14.000,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 117.770,00 
TABELA 6     

Deslocamento para sondagens -SETOP-ED- 
4250  

KM  135  R$ 1,26  R$ 170,10 

Mobilização e Instalação -SETOP-ED- 4117  Um  1  R$ 953,52  R$ 953,52 
Sondagem a Percussão -SETUP-ED- 4118  m  30  R$ 70,00  R$ 2.100,00 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 3.223,62 

TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - SETOP - ED-
4283  

 
M2  

 
88.000,00  

 
R$ 0,05  

 
R$ 4.400,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 4.400,00 
     
VALOR DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 266.850,42 

 
 

PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO DA 
ESTRADA DO 14 - ENTRE PLANALTINA E A BR-376 

 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

 
UND 

QUANTIDADE DE 
PRANCHAS / 

ÁREA 
PROJETAD

A 

 
VALOR 

 
VALOR TOTAL 
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TABELA 3     
Levantamento PLA Terreno de 10.001m² a 50.000m² - 
SETOP 4175  

M2  50.000,00  R$ 0,25  R$ 12.500,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 12.500,00 
TABELA 1     

Engenheiro Civil – Sênior - SINAPI 90779  H CR  360,00  R$ 137,00  R$ 49.320,00 
Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 90778  H CR  360,00  R$ 110,00  R$ 39.600,00 
Topógrafo - SINAPI 90781  H CR  357,00  R$ 20,00  R$ 7.140,00 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 96.060,00 

TABELA 2     
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/A sses  
soria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. 
- ED- 4177 - SETOP  

 
KM  

 
540  

 
R$ 0,50  

 
R$ 270,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 270,00 
TABELA 4     

Planilha Orçamentaria para obras de 
Infraestrutura-  
ED- 4214  

M2  78.000,00  R$ 0,08  R$ 6.240,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 6.240,00 
TABELA 5     

Projeto Executivo de Terraplanagem – Planta SETOP-
ED-4224  

PR A1  40  R$ 850,00  R$ 34.000,00 

Projeto executivo de Terraplanagem – Seções SETOP 
ED 4225  

PR A1  20  R$ 443,00  R$ 8.860,00 

Desenvolvimento e Detalhamento de Projetos 
Complementares - SETOP-ED- 4236  

PR A1  5  R$ 500,00  R$ 2.500,00 

Projeto Executivo de Drenagem Pluvial - 
SETOPED-  
4050  

PR A1  10  R$ 1.009,00  R$ 10.090,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054  

M2  10000  R$ 1,40  R$ 14.000,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 69.450,00 
TABELA 6     

Deslocamento para sondagens -SETOP-ED- 
4250  

KM  135  R$ 1,26  R$ 170,10 

Mobilização e Instalação -SETOP-ED- 4117  Um  1  R$ 953,52  R$ 953,52 
Sondagem a Percussão -SETUP-ED- 4118  m  48  R$ 70,00  R$ 3.360,00 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 4.483,62 

TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial  
descritivo para obras de infraestrutura - SETOP - ED-
4283  

 
M2  

 
78.000,00  

 
R$ 0,05  

 
R$ 3.900,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 3.900,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 192.903,62 

 
 

PORTAL TURÍSTICO 
 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 
 

UND 
QUANTIDADE 

DE PRANCHAS / 
ÁREA 

PROJETADA 

 
VALOR 

 
VALOR 
TOTA
L 

TABELA 1      
Arquiteto e Urbanista/ Obra – Sênior - SINAP  H CR  45,60  R$ R$ 5.240,93 
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90770  114,94  

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 5.240,93 
TABELA 2      

Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/As sess  
oria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. -  
ED- 4177 - SETOP  

 
K
M  

 
270  

 
R$ 0,50  

 
R$ 135,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 135,00 
TABELA 4      

Planilha Orçamentaria para Construções Novas. - Áreas 
de até 1.000m² - ED-4186  

M
2  

125  R$ 2,65  R$ 331,25 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 331,25 
TABELA 5      

Anteprojeto de Edificação – Arquitetônico - Área até  
600m² - ED - 4215  

PR A1  1  R$ 2.675,50  R$ 2.675,50 

Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018  PR A1  5  R$ 1.201,00  R$ 6.005,00 
Projeto Executivo de Estrutura de Concreto  PR A1  4  R$ 1.117,00  R$ 4.468,00 
Projeto Executivo de Estrutura Metálica-SETOP- ED-  
3335  

PR A1  4  R$ 1.316,00  R$ 5.264,00 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas- SETOP-  
ED-4020  

PR A1  2  R$ 1.295,00  R$ 2.590,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 21.002,50 
TABELA 7     

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL 
DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS 
-  
Área até 1.000 m² - SETOP - ED- 5216  

 
 

M
2  

 
 

125  

 
 

R$ 1,64  

 
 

R$ 205,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 205,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 26.914,68 

 
 

PROJETO REFORMA PREFEITURA 
 
 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

 
 

UND 

QUANTIDAD
E DE 

PRANCHAS 
/ ÁREA 

PROJETADA 

 
 

VALOR 

 
VALOR 
TOTA
L 

TABELA 1      
Arquiteto e Urbanista/ Obra – Sênior - SINAP  
90770  

H CR  108,53  R$ 114,94  R$ 12.474,04 

Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 90778  H CR  40,00  R$ 110,00  R$ 4.400,00 
SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 16.874,04 

TABELA 2      
Relatório/Laudos/Avaliações/Projetos/Visitas/As sess  
oria/Vistori as/Pareceres /Análises/Reuniões. -  
ED- 4177 - SETOP  

 
KM  

 
270  

 
R$ 0,50  

 
R$ 135,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 135,00 
TABELA 4      
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Planilha Orçamentaria para reforma e/ou ampliação –  
área de até 1.000m² - ED 4037  

M2  650  R$ 2,30  R$ 1.495,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 1.495,00 
TABELA 5      

Anteprojeto de Edificação– Arquitetônico Área até  
600m²-ED-4215  

UND  1  R$ 2.675,50  R$ 2.675,50 

Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018  PR A1  10  R$ 1.201,00  R$ 12.010,00 
Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-4038  

PR A1  1  R$ 1.228,40  R$ 1.228,40 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas- SETOP-  
ED-4020  

PR A1  3  R$ 1.295,00  R$ 3.885,00 

Projeto Executivo de Cabeamento Estruturado- 
SETOPED-4039  

PR A1  3  R$ 1.203,42  R$ 3.610,26 

Projeto Executivo SPDA - SETOP-ED-4041  PR A1  2  R$ 1.036,44  R$ 2.072,88 
Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046  

PR A1  4  R$ 1.100,00  R$ 4.400,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054  

M2  650  R$ 1,40  R$ 910,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 30.792,04 
TABELA 7     

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL 
DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS 
-  
Áreas de até 1.000 m² - SETOP - ED-
4269  

 
 

M2  

 
 

650  

 
 

R$ 1,34  

 
 

R$ 871,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 871,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 50.167,08 

 
 

PROJETO EXECUTIVO QUADRA COBERTA - CMEI 
 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 
 

UND 
QUANTIDADE DE 

PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

 
VALOR 

VALO
R 
TOTAL 

TABELA 1      
Arquiteto e Urbanista/ Obra – Sênior - SINAP  
90770  

H CR  41,37  R$ 114,94  R$ 
4.755,10 

Engenheiro Civil – Pleno - SINAPI - 90778  H CR  30,00  R$ 110,00  R$ 
3.300,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 
8.055,10 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções Novas. - Áreas de 
até 1.000m² - ED-4186  

M2  750  R$ 2,65  R$ 
1.987,50 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 
1.987,50 

TABELA 5     
Anteprojeto de Edificação– Arquitetônico Área até  
600m²-ED-4215  

UND  1  R$ 2.675,50  R$ 
2.675,50 

Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018  PR A1  5  R$ 1.201,00  R$ 
6.005,00 

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto  PR A1  5  R$ 1.117,00  R$ 
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5.585,00 
Projeto Executivo de Estrutura Metálica-SETOP- ED-  
3335  

PR A1  3  R$ 1.316,00  R$ 
3.948,00 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas- SETOP-  
ED-4020  

PR A1  2  R$ 1.295,00  R$ 
2.590,00 

Projeto Executivo SPDA - SETOP-ED-4041  PR A1  2  R$ 1.036,44  R$ 
2.072,88 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046  

PR A1  4  R$ 1.100,00  R$ 
4.400,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054  

M2  750  R$ 1,40  R$ 
1.050,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 
28.326,38 

TABELA 7     
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL 
DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS -  
Áreas de até 1.000 m² - SETOP -  
ED-4269  

 
 

M2  

 
 

750  

 
 

R$ 1,34  

 
 

R$ 
1.005,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 
1.005,00 

     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 

39.373,98 
 

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA RAMPA NÁUTICA DE ACESSO AO RIO IVAÍ 

 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

 
UND 

QUANTIDADE DE 
PRANCHAS / ÁREA 

PROJETADA 

 
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para  
Construções Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-
4186  

 
M2  

 
700  

 
R$ 2,65  

 
R$ 1.855,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 1.855,00 
TABELA 5     

Anteprojeto de Edificação– Arquitetônico  
Área até 600m²-ED-4215  

UND  1  R$ 2.675,50  R$ 2.675,50 

Projeto Executivo de Arquitetônico- ED4018  PR 
A1  

5  R$ 1.201,00  R$ 6.005,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 8.680,50 
TABELA 7     

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM 
MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E 
EQUIPAMENTOS -  
Áreas de até 1.000 m² - SETOP - ED- 4269  

 
 

M2  

 
 

809,70  

 
 

R$ 1,34  

 
 

R$ 1.085,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 1.085,00 
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VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$  R$ 11.620,50 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 25 de maio de 2023 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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 MINUTA DA ATA  Nº 
042/2023 

 
          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

PROCESSO Nº 053/2023 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (MÓVEIS 
PLANEJADOS), DESTINADOS AO 
C.M.E.I ALDA DE AGUIAR SILVIERA, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, E A 
EMPRESA MOVEIS INDUSTRIAL 
CAMILI LTDA.  

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, com sede na Rua Dom Pedro II, 
N°: 800 na cidade de São João do Caiuá - PR, Estado do Paraná  inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 76.238.435/0001-30 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, inscrito(a) no CPF nº 034.112.319-63, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, MOVEIS INDUSTRIAL 
CAMILI LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.562.781/0001-00, sediado(a) 
na Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto N° 799, Centro – Francisco 
Alves/PR , doravante designada (o) CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES, CPF Nº 
031.135.309-62 tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
053/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, da Lei Estadual 
N°: 15.608/07, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 010/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS PLANEJADOS), 
DESTINADOS AO C.M.E.I ALDA DE AGUIAR SILVIERA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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LOTE 3 
 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR 

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 ARMÁRIO BAIXO COM 03 
PORTAS  E TRES GAVETAS  COM 
CHAVE DIMENSÕES: 1.80 X500 
X 740 MM (LXPXA) TAMPO EM 
MDP, COM 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMINICO, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O 
BORDO QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DO TAMPO É 
ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA DE NO MINIMO COM 2,5 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 
COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, COM ARESTAS 
ARREDONDADAS E RAIO 
ERGONÔMICO DE 2,5 MM. 
PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMINICO, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O 
BORDO QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DA PORTA É 
ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA COM 2,0 MM DE 
ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS 
COM ADESI VO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS E 
RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. 
A PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM 
TRAVAMENTO POR LINGUETA 
LATERAL. ACOMPANHAM 02 
CHAVES (PRINCIPAL E 
RESERVA). A PORTA ESQUERDA 
É AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 
CHAPAS METÁLICAS 80 X 5 0 X 
1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO 
DOTADAS DE PUXADORES TIPO 
"ALÇA", INJETADOS EM PVC 
RÍGIDO. CORPO (02 LATERAIS, 

MARCA  
PRÃ 
PRIA 

UNID 01 3.967,50 3.967,50 
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01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR 
E 01 PRATELEIRA MÓVEL) EM 
MDP, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMINICO COM ESPESSURA 
DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. 
OS BORDOS APARENTES DO 
CONJUNTO SÃO ENCABEÇADO 
COM FITA DE BORDA COM 2,0 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 
COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, COM ARESTAS AR 
REDONDADAS E RAIO 
ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS 
LATERAIS E O FUNDO DEVEM 
TER FURAÇÕES PARA 
REGULAGEM DE PRATELEIRAS 
EM TODA A ALTURA ÚTIL DO 
ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE 
APOIO POR PRATELEIRA. AS 
PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO 
APOIADAS EM SUPORTES TIPO 
PINOS METÁLICOS. RODAPÉ 
RETANGULAR FECHADO EM 
TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 
MM CONTINUO DOBRADO, O 
RODAPÉ É APOIADO POR 04 
SAPATAS EM NYLON INJETADO, 
COM REGUL ADOR DE ALTURA 
CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. 
DEVIDAMENTE MONTADO 
 

02 BALCÃO BAIXO  MULTI USO  
MEDINDO 3.50 X 0,80 X 0,43M (L 
X A X P). 
BASE INFERIOR, SUPERIOR, 
LATERAIS E 01 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADAS EM MDF DE 
NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 

 UNID 01 3.967,50 3.967,50 
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PROCESSO HOT-MELT. FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDF DE 
NO MÍNIMO 09MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO REBAIXADO E 
ENCAIXADO NAS LATERAIS E 
NAS BASES DO ARMÁRIO. 
GAVETAS  GAVETEIRO COM 
TRÊS GAVETAS COM CHAVE E 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
TRÊS  PORTAS DE ABRIR COM 
CHAVE CONFECCIONADAS MDF 
DE NO MÍNIMO 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. PORTAS 
DE ABRIR FIXADAS A LATERAL 
DO ARMÁRIO POR 06 
DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO 
90º E TRAVAMENTO POR 
FECHADURA COM 02 CHAVES. 
CHAPÉU SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MDF 25MM 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE ALTA 
PRESSÃO, COM ACABAMENTO 
NA BORDA FRONTAL EM POST-
FORMING 180º E DEMAIS 
BORDAS EM FITA DE PVC COM 
NO MÍNIMO 1MM DE 
ESPESSURA. RODAPÉ METÁLICO 
METÁLICO CONFECCIONADO EM 
TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL,SECÇÃO 
RETANGULAR 20X40 COM 
PAREDE DE NO MÍNIMO 1,20MM 
DE ESPESSURA E 04  PÉS DE 15 
CM DE ALTURA PARA FACILITAR 
– DEVIDAMENTE MONTADO 
 

03 BANCADA PARA COMPUTADOR 
FORMATO  TAMPO ÚNICO   
MEDINDO 2.60X0,60X0,75 COM  

 UNID 01 3.967,50 3.967,50 
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SUPORTE CPU PEDESTAL DO 
LADO DIREITO   . TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDF 25MM 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO ECOLÓGICO PVC 
SEM QUINA VIVA  COLORIDO  
COM ACABAMENTO NAS BORDAS 
FRONTAL E POSTERIOR 
ARREDONDADO POST-FORMING 
180° E BORDAS LATERAIS COM 
EM FITA DE PVC 1MM, COLADA 
PELO PROCESSO HOT-MELT. 
PAINEL FRONTAL E GAVETEIRO 
CONFECCIONADOS EM MDF 
15MM REVESTIDO EM AMBAS 
FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO, COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA. PÉS   MODELO 
PAINEL EM MDF 25 MM E POSSUI 
SAPATINHA DE REGULAGEM DE 
ALTURA    - DEVIDAMENTE 
INSTALADA 

04 ARMÁRIO ALTO PARA PASTAS   
A-Z , SENDO QUE EM TODA SUA 
EXTENÇÃO SERA DE 
COMPARTIMENTO PARA 
COLOCAÇÃO DAS PASTAS    A-Z  
MEDINDO 4.60 X 2.70 X 0,43M (L 
X A X P). BASE INFERIOR, 
SUPERIOR, LATERAIS E  
CONFECCIONADAS EM MDF DE 
NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDF DE 
NO MÍNIMO 09MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO REBAIXADO E 
ENCAIXADO NAS LATERAIS E 

 UNID 01 3.967,50 3.967,50 
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NAS BASES DO CHAPÉU 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MDF 25MM REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
ALTA PRESSÃO, COM 
ACABAMENTO NA BORDA 
FRONTAL EM POST-FORMING 
180º E DEMAIS BORDAS EM FITA 
DE PVC COM NO MÍNIMO 1MM DE 
ESPESSURA. RODAPÉ METÁLICO 
CONFECCIONADO EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL, SECÇÃO 
RETANGULAR 20X40 COM 
PAREDE DE NO MÍNIMO 1,20MM 
DE ESPESSURA E 04 PÉS DE 15 
CM DE ALTURA PARA FACILITAR 
– DEVIDAMENTE INSTALADO 
 

 
 
LOTE 6 
 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR  

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR  
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 ARMÁRIO  MODULAR PLANEJADO 
SOBREPOSTO FORMATO   U COM 
TREZ LADOS  MEDIDAS 
APROXIMADAS    LADO 
ESQUERDO 2.20X2.80X0,40 
LADO DIREITO 1.90X2.80X0,40 
FUNDO 3.70X2.80X0,40   (L X A 
X P). BASE INFERIOR, SUPERIOR, 
LATERAIS E 01 PRATELEIRAS 
CONFECCIONADAS EM MDF DE 
NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDF DE NO 
MÍNIMO 09MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA 
PRESSÃO REBAIXADO E 

 UNID 01 16.590,00 16.590,00 
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ENCAIXADO NAS LATERAIS E 
NAS BASES DO ARMÁRIO   
PORTAS DE ABRIR COM CHAVE 
CONFECCIONADAS MDF DE NO 
MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA 
PRESSÃO COM ACABAMENTO 
NAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 
NO MÍNIMO 1MM DE ESPESSURA, 
COLADAS PELO PROCESSO HOT-
MELT. PORTAS DE ABRIR 
FIXADAS A LATERAL DO 
ARMÁRIO POR 06 DOBRADIÇAS 
DE ALTA PRESSÃO 90º E 
TRAVAMENTO POR FECHADURA 
COM 02 CHAVES. CHAPÉU 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MDF 25MM REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
ALTA PRESSÃO, COM 
ACABAMENTO NA BORDA 
FRONTAL EM POST-FORMING 
180º E DEMAIS BORDAS EM FITA 
DE PVC COM NO MÍNIMO 1MM DE 
ESPESSURA. RODAPÉ METÁLICO 
METÁLICO CONFECCIONADO EM 
TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL,SECÇÃO 
RETANGULAR 20X40 COM 
PAREDE DE NO MÍNIMO 1,20MM 
DE ESPESSURA E 04  PÉS DE 15 
CM DE ALTURA PARA FACILITAR 
– DEVIDAMENTE INSTALADOS 
 

 
O valor total da contratação é de R$ 32.460,00 (TRINTA E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
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viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito 
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. O registro do fornecedor será cancelado quando:  descumprir as 
condições da ata de registro de preços;não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo 
efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado                  
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:por razão de interesse público; ou a 
pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto (entrega dos equipamentos) decorrente desta licitação 
deverá ser de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias, contados da emissão da 
ordem de fornecimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

 

 

Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 
contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta,sob pena de decair do direito 
a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida 
a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, 
ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei 
n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 

 

 

MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável 
pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
– LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados 
e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR  para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Maio de 2023 

 
________________________________   

STEFAN TOMÉ PAUKA      
PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________ 
MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI LTDA 
                    LTDA 

 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
 
02)_____________________ 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  105/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI
Valor............:  975,30  (novecentos e setenta e cinco reais e trinta
centavos)
Vigência.......:  Início: 23/05/2023   Término: 23/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  27/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241)  Saldo:
266.772,08
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES DO
MUNICÍPIO CONFORME RECEITUÁRIO E PARECER SOCIAL EM
ANEXO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Maio  de  2023
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                                MINUTA DA ATA  Nº 041/2023 
          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

PROCESSO Nº 053/2023 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (MÓVEIS 
PLANEJADOS), DESTINADOS AO 
C.M.E.I ALDA DE AGUIAR SILVIERA, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, E A 
EMPRESA LICITAMAIS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.  

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, com sede na Rua Dom Pedro II, 
N°: 800 na cidade de São João do Caiuá - PR, Estado do Paraná  inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 76.238.435/0001-30 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, inscrito(a) no CPF nº 034.112.319-63, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, LICITAMAIS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.010.869/0001-36, 
sediado(a) na Avenida Americo Belay N° 882, Jardim Imperial – Maringá/PR , 
doravante designada (o) CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
FERNANDA MARIOTO, CPF Nº 269.366.048-38 tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 053/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/21, da Lei Estadual N°: 15.608/07, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS PLANEJADOS), 
DESTINADOS AO C.M.E.I ALDA DE AGUIAR SILVIERA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
LOTE 1 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR 

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 MESA PARA REUNIÃO MODELO 
MODULAR MEDIDAS   
4.000X1.20X0,75 M TAMPO 

STIVARI UND 02 3.300,00 6.600,00 
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CONFECCIONADO EM MDP OU MDF 
COM NO MÍNIMO 40MM DE 
ESPESSURA COM ACABAMENTO 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO (BP),  
PROFUNDIDADE. BORDAS 
FRONTAL, POSTERIOR E LATERAIS 
DEVERÁ SER COM PERFIL DE 
PROTEÇÃO EM FITA  PVC DE NO 
MINIMO 0,5MM , TANTO AS 
BORDAS INFERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 
EM PVC COM ESPESSURA DE NO 
REVESTIDO EM AMBAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO PAINEL 
CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO DA 
MESA CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE MADEIRA MDF 18MM 
ACOPLADO ENTRE OS PÉS DA 
MESA SENDO 2 PÉS MODELO 
QUADRADO EM TUBO AÇO 
50X50MM PAREDE 1.50MM COM 
PINTURA EPÓXI, FORMATO 
QUADRADO 100% PRETO  
APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS LAUDO 
NBR 8095:2015 MATERIAL 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / 
RELATÓRIO DE ENSAIO 
METODOLOGIAS/ESPECIFICAÇÕES  
NBR 8094:1983 - MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA - 
MÉTODO DE ENSAIO.  
NBR ISO 4628:2015 - TINTAS E 
VERNIZES — AVALIAÇÃO DA 
DEGRADAÇÃO DE REVESTIMENTO 
— DESIGNAÇÃO DA QUANTIDADE 
E TAMANHO DOS DEFEITOS E DA 
INTENSIDADE DE MUDANÇAS 
UNIFORMES NA APARÊNCIA - 
PARTE 3: AVALIAÇÃO DO GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO NBR 
5841:2015 - DETERMINAÇÃO DO 
GRAU DE EMPOLAMENTO DE 
SUPERFÍCIES PINTADAS GRAU DE 
EMPOLAMENNTO QUANDO A 
DENSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO 
DAS BOLHAS CONFORME A NORMA 
NBR 5841:2015  D0 = ISENTO DE 
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BOLHAS  GRAU DE 
EMPOLAMENNTO QUANDO AO 
TAMANHO DAS BOLHAS 
CONFORME A NORMA NBR 
5841:2015  T0 = ISENTO DE 
BOLHAS GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO CONFORME A 
NORMA NBR ISO 4628-3:2015 RI 0 
= 0,0% DE ÁREA ENFERRUJADA 
- DEVIDAMENTE INSTALADO 
 

02 ARMÁRIO  MODULAR PLANEJADO 
SOBREPOSTO COM PORTAS DE 
ABRIR COM CHAVE E PRATELEIRAS 
INTERNAS MEDIDAS 
APROXIMADAS     - 5.66 X 2.80 X 
0,43M (L X A X P). BASE INFERIOR, 
SUPERIOR,  CONFECCIONADAS EM 
MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDF DE NO 
MÍNIMO 09MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO 
REBAIXADO E ENCAIXADO NAS 
LATERAIS E NAS BASES  PORTAS 
CONFECCIONADAS MDF DE NO 
MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO ECOLÓGICO PVC 
COM CANTOS E BORDAS 
ARREDONDADOS 90 GRAUS SEM 
QUINA VIVA  BORDAS EM FITA DE 
PVC DE NO MÍNIMO 1MM DE 
ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. PORTAS DE 
ABRIR FIXADAS A LATERAL DO 
ARMÁRIO POR 06 DOBRADIÇAS DE 
ALTA PRESSÃO 90º E 
ACABAMENTO NA BORDA FRONTAL 
EM POST-FORMING180º E DEMAIS 
BORDAS EM FITA PVC RODAPÉ  

STIVARI UNID 01 11.000,00 11.000,00 
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POSSUI  QUATRO PÉS DE TUBO 
AÇO 30X50MM DE 15 CM DE 
ALTURA PARA FACILITAR A 
LIMPEZA DEVIDAMENTE 
INSTALADO 
 

03 ARMÁRIO  MODULAR PLANEJADO 
SOBREPOSTO UMA METADE  COM 
PORTAS DE ABRIR COM CHAVE E 
PRATELEIRAS INTERNAS  E A 
OUTRA MEDADE COM NICHO-  
MEDIDAS APROXIMADAS     - 5.60 
X 2.80 X 0,43M (L X A X P). BASE 
INFERIOR, SUPERIOR,  
CONFECCIONADAS EM MDF DE NO 
MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS 
EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 
1MM DE ESPESSURA, COLADAS 
PELO PROCESSO HOT-MELT. 
FUNDO CONFECCIONADO EM MDF 
DE NO MÍNIMO 09MM DE 
ESPESSURA REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO REBAIXADO E 
ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS 
BASES PORTAS CONFECCIONADAS 
MDF DE NO MÍNIMO 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COM CANTOS E 
BORDAS ARREDONDADOS 90 
GRAUS SEM QUINA VIVA  BORDAS 
EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 
1MM DE ESPESSURA, COLADAS 
PELO PROCESSO HOT-MELT. 
PORTAS DE ABRIR FIXADAS A 
LATERAL DO ARMÁRIO POR 06 
DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO 
90º E ACABAMENTO NA BORDA 
FRONTAL EM POST-FORMING180º 
E DEMAIS BORDAS EM FITA PVC 
RODAPÉ  POSSUI  QUATRO PÉS DE 
TUBO AÇO 30X50MM DE 15 CM DE 
ALTURA PARA FACILITAR A 
LIMPEZA - DEVIDAMENTE 

STIVARI UNID 01 12.000,00 12.000,00 
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INSTALADO 
 

04 BANCADA PARA COMPUTADOR 
FORMATO  TAMPO ÚNICO   
MEDINDO 5.60X0,60X0,75 COM  
SUPORTE CPU ACOPLADO EM 
CADA PÉS DA BANCADA  DO LADO 
DIREITO   . TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDF 25MM 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO ECOLÓGICO PVC 
SEM QUINA VIVA  COLORIDO  COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS 
FRONTAL E POSTERIOR 
ARREDONDADO POST-FORMING 
180° E BORDAS LATERAIS COM EM 
FITA DE PVC 1MM, COLADA PELO 
PROCESSO HOT-MELT. . PÉS   
MODELO PAINEL EM MDF 25 MM E 
POSSUI SAPATINHA DE 
REGULAGEM DE ALTURA   , POSSUI 
UMA CALHA PARA PASSAGEM DA 
FIAÇÃO EM TODA A EXTENÇÃO  DA 
BANCADA – DEVIDAMENTE 
INSTALADO 

STIVARI UNID 01 6.500,00 6.500,00 

05 ARMÁRIO  MODULAR PLANEJADO 
SOBREPOSTO TODO EM NICHO-  
MEDIDAS APROXIMADAS     - 3.80 
X 2.80 X 0,43M (L X A X P). 
BASE INFERIOR, LATERAIS  E OS 
NICHO E TAMPO SUPERIOR,  
CONFECCIONADAS EM MDF DE NO 
MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS 
EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 
1MM DE ESPESSURA, COLADAS 
PELO PROCESSO HOT-MELT. 
FUNDO CONFECCIONADO EM MDF 
DE NO MÍNIMO 09MM DE 
ESPESSURA REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO REBAIXADO E 
ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS 
BASES  RODAPÉ  EM QUADRO DE 
AÇO 20X40MM PARA 
SUSTENTAÇÃO DE PESO – 

STIVARI UNID 01 9.000,00 9.000,00 

 

 
 
    
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

DEVIDAMENTE INSTALADO  
06 APARADOURO PARA CAFÉ E AGUA  

COM PORTAS DE ABRIR E 
PRATELEIRAS INTERNAS MEDIDAS   
0,90X0,80X0,50  FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF DE 18MM 
– DEVIDAMENTE MONTADO 

STIVARI UNID 01 600,00 600,00 

07 PAINEL EXTERNO DECORATIVO  
DE 1.20X2.80  EM MADEIRADO – 
DEVIDAMENTE INSTALADO 

STIVARI UNID 01 1.000,00 1.000,00 

08 PAINEL DE PAREDE PARA TV 
MODELO MODULAR MEDIDAS 
3,50X2.80X0,50 COM POSTO POR 
65 CHAPA DE MDF MODULAR COM 
MEDIDAS DE 0,50X0,50MM SENDO 
ESSAS CHAPA EM MDF DE 09 MM 
COM BORDAS CHANFRADAS SEM 
QUINA VIVA E REVESTIDA EM 
MELAMINICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC , SENDO ELA 
ENCAIXADA NA CHAPA DE 
METALÃO EM L, NAS SEGUINTES 
CORES, AMARELO, VERDE, AZUL, E 
CINZA    . PASSAGEM DE FIAÇÃO  
ACOMPANHA DUAS TORRE 
MODELO ESCANINHO  SENDO UMA 
DO LADO DIREITO E A OUTRA 
LADO ESQUERDO COM 07 
PRATELEIRAS ABERTA MEDIDAS 
DE 2.80X0,50X0,35 FABRICADA 
EM CHAPA DE MADEIRA  MDF 
18MMM  O FORNECEDOR DEVERA 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
DE PREÇOS - PROPOSTA DE 
PREÇOS LAUDO NBR 8095:2015 
MATERIAL REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO / RELATÓRIO DE 
ENSAIO 
METODOLOGIAS/ESPECIFICAÇÕES 
NBR 8094:1983 - MATERIAL 
METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA - 
MÉTODO DE ENSAIO. NBR ISO 
4628:2015 - TINTAS E VERNIZES 
— AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO 
DE REVESTIMENTO — 
DESIGNAÇÃO DA QUANTIDADE E 
TAMANHO DOS DEFEITOS E DA 
INTENSIDADE DE MUDANÇAS 
UNIFORMES NA APARÊNCIA - 

STIVARI UNID 01 5.300,00 5.300,00 
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PARTE 3: AVALIAÇÃO DO GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO NBR 
5841:2015 - DETERMINAÇÃO DO 
GRAU DE EMPOLAMENTO DE 
SUPERFÍCIES PINTADAS GRAU DE 
EMPOLAMENTO QUANDO A 
DENSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO 
DAS BOLHAS CONFORME A NORMA 
NBR 5841:2015 D0 = ISENTO DE 
BOLHAS GRAU DE EMPOLAMENTO 
QUANDO AO TAMANHO DAS 
BOLHAS CONFORME A NORMA NBR 
5841:2015 T0 = ISENTO DE 
BOLHAS GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO CONFORME A 
NORMA NBR ISO 4628-3:2015 RI 0 
= 0,0% DE ÁREA ENFERRUJADA. 
DEVIDAMENTE INSTALADO 
 

 
 

LOTE 2 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 ARMÁRIO BAIXO COM 03 PORTAS  
E TRES GAVETAS  COM CHAVE 
DIMENSÕES: 1.80 X500 X 740 
MM (LXPXA) TAMPO EM MDP, 
COM 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FILME TERMO PRENSADO 
DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O 
BORDO QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DO TAMPO É 
ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA DE NO MINIMO COM 2,5 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 
COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, COM ARESTAS 
ARREDONDADAS E RAIO 
ERGONÔMICO DE 2,5 MM. 
PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMINICO, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O 
BORDO QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DA PORTA É 

STIVARI UNID 02 1.800,00 3.600,00 
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ENCABEÇADO COM FITA DE 
BORDA COM 2,0 MM DE 
ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS 
COM ADESI VO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS E 
RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. A 
PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM 
TRAVAMENTO POR LINGUETA 
LATERAL. ACOMPANHAM 02 
CHAVES (PRINCIPAL E 
RESERVA). A PORTA ESQUERDA É 
AUTOMATICAMENTE TRAVADA 
PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 
CHAPAS METÁLICAS 80 X 5 0 X 
1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO 
DOTADAS DE PUXADORES TIPO 
"ALÇA", INJETADOS EM PVC 
RÍGIDO. CORPO (02 LATERAIS, 
01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR 
E 01 PRATELEIRA MÓVEL) EM 
MDP, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME 
TERMO PRENSADO DE 
MELAMINICO COM ESPESSURA 
DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. 
OS BORDOS APARENTES DO 
CONJUNTO SÃO  ENCABEÇADO 
COM FITA DE BORDA COM 2,0 MM 
DE ESPESSURA MÍNIMA, 
COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, COM ARESTAS AR 
REDONDADAS E RAIO 
ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS 
LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER 
FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE 
PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA 
ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 
PONTOS DE APOIO POR 
PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS 
MÓVEIS SÃO APOIADAS EM 
SUPORTES TIPO PINOS 
METÁLICOS. RODAPÉ 
RETANGULAR FECHADO EM 
TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 
MM CONTINUO DOBRADO, O 
RODAPÉ É APOIADO POR 04 
SAPATAS EM NYLON INJETADO, 
COM REGUL ADOR DE ALTURA 
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CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR 
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
DEVIDAMENTE MONTADO 

02 CONJUNTO DE MESAS DE 
ESCRITÓRIO EM “L”, TAMPO 
ÚNICO CURVELINIO, MEDIDAS 
DE 1.70X1.30X.0,75X0,75 COM 
TRES GAVETAS, COM CHAVE E 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS, 
TAMPO CONFECCIONADO EM 
MDP OU MDF COM NO MÍNIMO 40 
MM, DE ESPESSURA COM 
DETALHE EM PRETO  NO TAMPO 
PRINCIPAL ACABAMENTO NAS 
DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP),  PROFUNDIDADE. BORDAS 
FRONTAL, POSTERIOR E 
LATERAIS DEVERÁ SER COM 
PERFIL DE PROTEÇÃO EM FITA 
PVC DE NO MINIMO 0,5MM, 
TANTO AS BORDAS LATERAIS, 
POSTERIOR E FRONTAL RECEBEM 
PERFEITO ACABAMENTO 
RESPEITANDO A TONALIDADE DE 
COR DO LAMINADO 
MELAMÍNICO. PAINEL FRONTAL, 
CONFECCIONADO EM MDP OU 
MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 
ESPESSURA COM ACABAMENTO 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP), BORDA INFERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 
EM PVC COM ESPESSURA DE NO 
MÍNIMO 0,5MM, FIXADA PELO 
SISTEMA HOT-MELT OU SIMILAR. 
TODA A BORDA RECEBE 
PERFEITO ACABAMENTO 
RESPEITANDO A ESPESSURA E A 
TONALIDADE DE COR DO 
LAMINADO MELAMÍNICO. 
ESTRUTURADOS PÉS MODELO 
PAINEL EM CHAPA DE MADEIRA 
MDF  45MM NA COR PRETO COM 
SAPATA NIVELADORA DE 5X5 
CROMADAS, GAVETEIRO 
SUSPENSO 03 GAVETAS 
PUXADOR ALUMINIO ESCOVADO: 
CORPO: DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDO POR LATERAIS E 

STIVARI UNID 01 1.800,00 1.800,00 

 

 
 
    
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

FRENTE DAS GAVETAS EM MDP 
OU MDF COM NO MÍNIMO 15MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBOS OS LADOS EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP). COM FRENTE DE GAVETAS 
COM BORDAS RETAS 
REVESTIDAS EM FITA DE PVC DE 
NO MÍNIMO 0,5MM. TODAS AS 
BORDAS RECEBEM PERFEITO 
ACABAMENTO RESPEITANDO A 
TONALIDADE DA COR DO 
LAMINADO MELAMÍNICO E 
ESPESSURA DO AGLOMERADO. 
TRAVESSAS: DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS EM MDP OU 
MDF COM NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO POR 
MATERIAL MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), COM 
BORDAS REVESTIDAS EM FITA 
DE PVC DE NO MÍNIMO 0,5MM DE 
ESPESSURA FIXADAS PELO 
SISTEMA HOT MELT. GAVETAS: 
PEÇA FRONTAL EM MDP OU MDF 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 
MM, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP), E ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA PVC DE 0,5MM 
DE ESPESSURA. PEÇAS LATERAL 
E POSTERIOR EM MDP OU MDF 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
15MM. BORDAS REVESTIDAS EM 
FITA MELAMINA 210G. FUNDO 
DAS GAVETAS CONFECCIONADO 
EM HDF (HIGH DENSITY 
FIBERBOARD, OU SEJA, CHAPA 
DE FIBRA DE ALTA DENSIDADE) 
COM NO MÍNIMO 2,8MM DE 
ESPESSURA OU MATERIAL 
SIMILAR.  PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ABS 
INJETADO COM ACABAMENTO NA 
COR ALUMINIZADO OU SIMILAR, 
FURAÇÃO DE NO MÍNIMO 96MM. 
FECHADURA FRONTAL COR   DO 
TAMPO NOGAL SEVILHA – 
DEVIDAMENTE MONTADO 
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LOTE 4 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 CONJUNTO DE MESAS DE 
ESCRITÓRIO EM “L”, TAMPO 
ÚNICO CURVELINIO, MEDIDAS 
DE 1.70X1.30X.0,75X0,75 COM 
TRES GAVETAS, COM CHAVE E 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS, 
TAMPO CONFECCIONADO EM 
MDP OU MDF COM NO MÍNIMO 40 
MM, DE ESPESSURA COM 
DETALHE EM PRETO  NO TAMPO 
PRINCIPAL ACABAMENTO NAS 
DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP),  PROFUNDIDADE. BORDAS 
FRONTAL, POSTERIOR E 
LATERAIS DEVERÁ SER COM 
PERFIL DE PROTEÇÃO EM FITA 
PVC DE NO MINIMO,5MM, TANTO 
AS BORDAS LATERAIS, 
POSTERIOR E FRONTAL RECEBEM 
PERFEITO ACABAMENTO 
RESPEITANDO A TONALIDADE DE 
COR DO LAMINADO 
MELAMÍNICO. PAINEL FRONTAL, 
CONFECCIONADO EM MDP OU 
MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 
ESPESSURA COM ACABAMENTO 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP), BORDA INFERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA 
EM PVC COM ESPESSURA DE NO 
MÍNIMO 0,5MM, FIXADA PELO 
SISTEMA HOT-MELT OU SIMILAR. 
TODA A BORDA RECEBE 
PERFEITO ACABAMENTO 
RESPEITANDO A ESPESSURA E A 
TONALIDADE DE COR DO 
LAMINADO MELAMÍNICO. 
ESTRUTURADOS PÉS MODELO 
PAINEL EM CHAPA DE MADEIRA 
MDF  45MM NA COR PRETO COM 
SAPATA NIVELADORA DE 5X5 
CROMADAS, GAVETEIRO 
SUSPENSO 03 GAVETAS 
PUXADOR ALUMINIO ESCOVADO: 
CORPO: DEVERÁ SER 

STIVARI UNID 01 1.817,26 1.817,26 
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CONSTITUÍDO POR LATERAIS E 
FRENTE DAS GAVETAS EM MDP 
OU MDF COM NO MÍNIMO 15MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBOS OS LADOS EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP). COM FRENTE DE GAVETAS 
COM BORDAS RETAS 
REVESTIDAS EM FITA DE PVC DE 
NO MÍNIMO 0,5MM. TODAS AS 
BORDAS RECEBEM PERFEITO 
ACABAMENTO RESPEITANDO A 
TONALIDADE DA COR DO 
LAMINADO MELAMÍNICO E 
ESPESSURA DO AGLOMERADO. 
TRAVESSAS: DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS EM MDP OU 
MDF COM NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO POR 
MATERIAL MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), COM 
BORDAS REVESTIDAS EM FITA 
DE PVC DE NO MÍNIMO 0,5MM DE 
ESPESSURA FIXADAS PELO 
SISTEMA HOT MELT. GAVETAS: 
PEÇA FRONTAL EM MDP OU MDF 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 
MM, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
(BP), E ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA PVC DE 0,5MM 
DE ESPESSURA. PEÇAS LATERAL 
E POSTERIOR EM MDP OU MDF 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
15MM BORDAS REVESTIDAS EM 
FITA MELAMINA 210G. FUNDO 
DAS GAVETAS CONFECCIONADO 
EM HDF (HIGH DENSITY 
FIBERBOARD, OU SEJA, CHAPA 
DE FIBRA DE ALTA DENSIDADE) 
COM NO MÍNIMO 2,8MM DE 
ESPESSURA OU MATERIAL 
SIMILAR.  PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ABS 
INJETADO COM ACABAMENTO NA 
COR ALUMINIZADO OU SIMILAR, 
FURAÇÃO DE NO MÍNIMO 96MM. 
FECHADURA FRONTAL COR   DO 
TAMPO NOGAL SEVILHA – 
DEVIDAMENTE INSTALADO 

02 ARMÁRIO  MODULAR PLANEJADO STIVARI UNID 01 7.982,74 7.982,74 
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SOBREPOSTO COM PORTAS DE 
ABRIR COM CHAVE E 
PRATELEIRAS INTERNAS 
MEDIDAS APROXIMADAS    
MEDINDO 3,80 X 2.80 X 0,43M (L 
X A X P). BASE INFERIOR, 
SUPERIOR, LATERAIS E 01 
PRATELEIRAS CONFECCIONADAS 
EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDOS EM 
AMBAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 1MM 
DE ESPESSURA, COLADAS PELO 
PROCESSO HOT-MELT. FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDF DE NO 
MÍNIMO 09MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA 
PRESSÃO REBAIXADO E 
ENCAIXADO NAS LATERAIS E 
NAS BASES DO ARMÁRIO. 
 PORTAS DE ABRIR COM CHAVE 
CONFECCIONADAS MDF DE NO 
MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM AMBAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA 
PRESSÃO COM ACABAMENTO 
NAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 
NO MÍNIMO 1MM DE ESPESSURA, 
COLADAS PELO PROCESSO HOT-
MELT. PORTAS DE ABRIR 
FIXADAS A LATERAL DO 
ARMÁRIO POR 06 DOBRADIÇAS 
DE ALTA PRESSÃO 90º E 
TRAVAMENTO POR FECHADURA 
COM 02 CHAVES. CHAPÉU 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MDF 25MM REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 
ALTA PRESSÃO, COM 
ACABAMENTO NA BORDA 
FRONTAL EM POST-FORMING 
180º E DEMAIS BORDAS EM FITA 
DE PVC COM NO MÍNIMO 1MM DE 
ESPESSURA. RODAPÉ METÁLICO 
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CONFECCIONADO EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL,SECÇÃO 
RETANGULAR 20X40 COM 
PAREDE DE NO MÍNIMO 1,20MM 
DE ESPESSURA E 04  PÉS DE 15 
CM DE ALTURA PARA FACILITAR – 
DEVIDAMENTE INSTALADO 
 

 
 
LOTE 5 
 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR 

MÁX.UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX.TOTAL. 
(R$) 

01 BALCÃO DE PIA PARA 
COLOCAÇÃO EM BAIXO DO 
GRANITO EXISTENTE MEDIDAS 
DE 5.40X0,82X050 (C X P X A)  
COMPOSTO POR 06 PORTAS DE 
ABRIR C/ 1 PRATELEIRA 
INTERNA; 01 GAVETEIRO DE 04 
GAVETAS COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM; PORTAS   
CONFECCIONADAS EM MDF 
15MM , REVESTIMENTO NA 
PARTE INTERNA  EM LAMINADO 
MELAMINICO BAIXA COR 
BRANCO CRISTAL, PARTE 
EXTERNA EM LAMINADO 
MELAMINICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COR BRANCO 
CRISTAL; 01 PRATELEIRA 
INTERNA EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO ECOLÓGICO 
BORDAS EM POST-FORMING 

STIVARI UNID 01  4.100,00 4.100,00 
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90º. FECHADURA TIPO 
CILINDRO, DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO COM ABERTURA A 90 
GRAUS .OBS  BALCÃO COM PÉS 
TUBO AÇO 20X20MM,  15CM 
ALTURA DO CHÃO PARA 
FACILITAR LIMPEZA. 
PUXADORES  DAS PORTAS E 
GAVETAS TIPO  GOLFE – 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

02 BALCÃO DE PIA   EM   L  PARA 
COLOCAÇÃO EM BAIXO DO 
GRANITO EXISTENTE MEDIDAS 
DE 3.70 X2.90X0,82X050 (C X P 
X A)  COMPOSTO POR 06 
PORTAS DE ABRIR C/ 1 
PRATELEIRA INTERNA; 01 
GAVETEIRO DE 04 GAVETAS 
COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM; PORTAS   
CONFECCIONADAS EM MDF 
15MM , REVESTIMENTO NA 
PARTE INTERNA  EM LAMINADO 
MELAMINICO BAIXA COR 
BRANCO CRISTAL, PARTE 
EXTERNA EM LAMINADO 
MELAMINICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COR BRANCO 
CRISTAL; 01 PRATELEIRA 
INTERNA EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO ECOLÓGICO 
BORDAS EM POST-FORMING 
90º. FECHADURA TIPO 
CILINDRO, DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO COM ABERTURA A 90 
GRAUS .OBS  BALCÃO COM PÉS 

STIVARI UNID 01 5.000,00 5.000,00 

19DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 27 a 29 de maio de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.294publicação legal



 

 
 
    
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

TUBO AÇO 20X20MM,  15CM 
ALTURA DO CHÃO PARA 
FACILITAR LIMPEZA. 
PUXADORES  DAS PORTAS E 
GAVETAS TIPO  GOLFE – 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

03 ARMÁRIO AEREO EM L MEDIDAS 
DE 3.70 X2.90X0,60X0,35 (C X P 
X A)  COMPOSTO POR 06 
PORTAS DE ABRIR C/ 1 
PRATELEIRA INTERNA; 01 
GAVETEIRO DE 04 GAVETAS 
COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM; PORTAS   
CONFECCIONADAS EM MDF 
15MM , REVESTIMENTO NA 
PARTE INTERNA  EM LAMINADO 
MELAMÍNICO BAIXA COR 
BRANCO CRISTAL, PARTE 
EXTERNA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COR BRANCO 
CRISTAL; 01 PRATELEIRA 
INTERNA EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO ECOLÓGICO 
BORDAS EM POST-FORMING 
90º. FECHADURA TIPO 
CILINDRO, DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO COM ABERTURA A 90 
GRAUS .OBS  BALCÃO COM . 
PUXADORES  DAS PORTAS E 
GAVETAS TIPO  GOLFE - 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

STIVARI UNID 02 3.800,00 7.600,00 

04 ARMÁRIO AEREO  MEDIDAS DE 
0,80X0,60X0,35 (C X P X A)  
COMPOSTO POR 06 PORTAS DE 

STIVARI UNID 02 800,00 1.600,00 
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ABRIR C/ 1 PRATELEIRA 
INTERNA; 01 GAVETEIRO DE 04 
GAVETAS COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM; PORTAS   
CONFECCIONADAS EM MDF 
15MM , REVESTIMENTO NA 
PARTE INTERNA  EM LAMINADO 
MELAMINICO BAIXA COR 
BRANCO CRISTAL, PARTE 
EXTERNA EM LAMINADO 
MELAMINICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COR BRANCO 
CRISTAL; 01 PRATELEIRA 
INTERNA EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO ECOLÓGICO 
BORDAS EM POST-FORMING 
90º. FECHADURA TIPO 
CILINDRO, DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO COM ABERTURA A 90 
GRAUS .OBS  BALCÃO COM . 
PUXADORES  DAS PORTAS E 
GAVETAS TIPO  GOLFE - 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

05 BALCÃO BAIXO SENDO 
CONECTADO AO FOGÃO E A 
JANELA PASSAGEM DOS 
ALIMENTOS  MEDIDAS 
DE1.60X0,60X0,75 (C X P X A)  
COMPOSTO POR;  04 GAVETAS 
COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, NAS LATERAIS 
FABRICADO EM CHAPA DE 
MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 

STIVARI UNID 01 1.400,00 1.400,00 
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CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO  BAIXA 
PRESSÃO, COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM;  PÉS TUBO AÇO 20X20 15 
CM DE ALTURA PARA FACILITAR 
A LIMPEZA - DEVIDAMENTE 
INSTALADOS 

06 CONJUNTO DE MESA E 
CADEIRAS PARA REFEITORIO, 
MESA MED. 1.50X0,70X0,75 
COM TAMPO EM MDF  18 MM 
REVESTIDO EM FORMICA LIZA 
BRILHANTE COLORIDO , PÉS 
TUBO AÇO 30X40MM PITIRA 
EPOXI, ACOMPANHA 4 
CADEIRAS EM POLIPROPILENO 
COLORIDAS 

STIVARI UNID 01 1.300,00 1.300,00 

 
 
LOTE 7 
ORDEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR MÁX. 

UNIT. (R$) 
VALOR MÁX. 
TOTAL. (R$) 

01 ARMÁRIO AEREO  MEDIDAS DE 
0,80X0,60X0,35 (C X P X A)  
COMPOSTO POR 06 PORTAS DE 
ABRIR C/ 1 PRATELEIRA 
INTERNA; 01 GAVETEIRO DE 04 
GAVETAS COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS, FABRICADO EM 
CHAPA DE MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO 
2MM; PORTAS   
CONFECCIONADAS EM MDF 
15MM , REVESTIMENTO NA 

STIVARI UNID 01 700,00 700,00 
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PARTE INTERNA  EM LAMINADO 
MELAMINICO BAIXA COR 
BRANCO CRISTAL, PARTE 
EXTERNA EM LAMINADO 
MELAMINICO TEXTURIZADO 
ECOLÓGICO PVC COR BRANCO 
CRISTAL; 01 PRATELEIRA 
INTERNA EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO ECOLÓGICO 
BORDAS EM POST-FORMING 
90º. FECHADURA TIPO 
CILINDRO, DOBRADIÇAS DE 
PRESSÃO COM ABERTURA A 90 
GRAUS .OBS  BALCÃO COM . 
PUXADORES  DAS PORTAS E 
GAVETAS TIPO  GOLFE – 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

02 ARMÁRIO  SUPENSO 
COMPARTIMENTO PRÁ 
VASSOURAS COM PORTAS DE 
CORRER MEDIDAS DE 
1,80X1.20X0,35 (A X L X A)  , 
FABRICADO EM CHAPA DE 
MADEIRA MDF 15MM 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTOS DAS 
BORDAS EM FITA PVC MÍNIMO 
2MM, LATERAIS 
CONFECCIONADO EM MDF 
15MM  REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMINICO  BAIXA 
PRESSÃO  , COR BRANCO 
CRISTAL, ACABAMENTO DAS 
BORDAS EM FITA  PVC MÍNIMO– 
DEVIDAMENTE INSTALADOS 

STIVARI UNID 01 1.800,00 1.800,00 

 
O valor total da contratação é de R$ 90.700,00 (NOVE MIL MIL E SETENCENTOS REAIS). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
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viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito 
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. O registro do fornecedor será cancelado quando:  descumprir as 
condições da ata de registro de preços;não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo 
efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado                  
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:por razão de interesse público; ou a 
pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto (entrega dos equipamentos) decorrente desta licitação 
deverá ser de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias, contados da emissão da 
ordem de fornecimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

 

 

Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens 
de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 
contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta,sob pena de decair do direito 
a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida 
a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 
com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, 
o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, 
ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei 
n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 
negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente 
ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 

 

 

MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos 
equipamentos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 
exceda o limite estimado para a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membro efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável 
pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 
contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
– LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados 
e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR  para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Maio de 2023 

 
________________________________   

STEFAN TOMÉ PAUKA      
PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________ 
LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS 
                    LTDA 

 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
 
02)_____________________ 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA 
PRANCHA SEMI-REBOQUE, NOVA, PARA ACOPLAMENTO AO CAVALO TRATOR 
VOLVO FH 400 4X2T, ANO/MODELO: 2010/2011, PLACA: HOA-0779, PARA ATENDER 
A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, NO TRANSPORTE DOS 
MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, de acordo 
detalhamento no Anexo I – Termo de Referência do Edital, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

COLONHESI & CIA LTDA. - 
EPP 10.579.350/0001-08 Lote 01: 01 212.000,00 

 
Alto Paraná, em 26 de maio de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023 
Ref. Pregão Eletrônico nº 020/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: COLONHESI & CIA LTDA. - EPP (CNPJ: 10.579.350/0001-
08) 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) carreta prancha semi-reboque, nova, marca MACCHI 
IMPLEMENTOS, modelo prancha semi-reboque 2 eixos, nova, para acoplamento ao cavalo 
trator Volvo FH 400 4X2T, ano/modelo: 2010/2011, placa: HOA-0779, para atender a demanda 
do departamento de viação e obras, no transporte dos maquinários da frota do Município de 
Alto Paraná, de acordo detalhamento no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanentes 

     4.4.90.52.40.00– Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rod.   
                                      

PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 90 (noventa) dias. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega do 
equipamento.  
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 26 de maio de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ALMIR CORDEIRO NEVES 05080558903 – 
CNPJ: 32.137.779/0001-88. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 05/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 53/2023 
CONTRATO: N.º 47/2023 VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
OBJETO: Contratação de Bandas Show para animação das festividades de Festa Junina no 
município de Planaltina do Paraná com datas de realização previstas para os dias 02 e 03 de 
junho de 2023.  

 
Banda para o Dia: 
02 de junho: Banda: “Almir Cordeiro & Banda”. 
VALOR R$: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de maio de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MAKCILAINE DE SOUZA FREIRE 
01935455192  

CNPJ: 31.866.039/0001-10. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 05/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 53/2023 
CONTRATO: N.º 48/2023 VIGÊNCIA: 31/12/2023.  
OBJETO: Contratação de Bandas Show para animação das festividades de Festa Junina no 
município de Planaltina do Paraná com datas de realização previstas para os dias 02 e 03 de 
junho de 2023.  

 
Banda para o Dia: 
03 de junho: Banda/Dupla: “MAKS FREIRE & ALEX”  
VALOR R$: 5.000,00 (cinco mil reais) FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 

da Lei N.º 8666/93. 
SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de maio de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
    A COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições regimentais, vêm através do presente, convidar a 

população para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 31 

de maio de 2023, às 08:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Diamante 

do Norte, para Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Primeiro Quadrimestre do exercício de 2023, do Município de Diamante do Norte, 

em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 
 

    Diamante do Norte, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 SERGIO RODRIGUES     RUBENS FERREIRA 
  Presidente       Relator 
 
 
 
 
 
    MARCIA RUTHS RECCO CANDIANI 
            Membro 
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
    A COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições regimentais, vêm através do presente, convidar a 

população para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 31 

de maio de 2023, às 08:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Diamante 

do Norte, para Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Primeiro Quadrimestre do exercício de 2023, do Município de Diamante do Norte, 

em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 
 

    Diamante do Norte, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 SERGIO RODRIGUES     RUBENS FERREIRA 
  Presidente       Relator 
 
 
 
 
 
    MARCIA RUTHS RECCO CANDIANI 
            Membro 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  107/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPO
MOURA
Valor............:  5.066,72  (cinco mil e sessenta e seis reais e setenta e dois
centavos)
Vigência.......:  Início: 25/05/2023   Término: 25/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  45/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (245)  Saldo: 20.268,18
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CIRURGIA CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Maio  de  2023

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

CONVITE 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
 1 º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2023. 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública para Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do 
exercício de 2023, a se realizar dia 30/05/2023, a partir das 15:00 horas no auditório da 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 

 
 
 
 
 

 

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

CONVITE 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública da Lei de Diretrizes Orçamentária do exercício de 2024, a 
se realizar dia 30/05/2023, a partir das 15:00 horas no auditório da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE/2023 
 

Objeto: Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2023, primeiro 
quadrimestre de 2023) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através da sua Presidente Márcia Ottesbach Vicente, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 29 de maio de 2023 (29/05/2023) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 1º Quadrimestre de 2023, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2023, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 23 de maio de 2023. 
 
 MARCIA  OTTESBACH  VICENTE  
          P r e s i d e n t e 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

18.081.197,83 18.827.439,83 16,01 37,673.013.539,36 7.092.350,09 11.735.089,74RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

18.081.197,83 18.081.197,83 15,59 34,012.819.126,95 6.150.138,43 11.931.059,40      RECEITAS CORRENTES

315.670,89 315.670,89 29,02 43,3991.611,09 136.971,82 178.699,07            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

289.212,41 289.212,41 30,98 46,1289.593,69 133.391,77 155.820,64                  IMPOSTOS

26.458,48 26.458,48 7,62 13,532.017,40 3.580,05 22.878,43                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

59.650,01 59.650,01 17,41 17,4110.385,54 10.385,54 49.264,47            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

59.650,01 59.650,01 17,41 17,4110.385,54 10.385,54 49.264,47                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

278.520,82 278.520,82 31,62 62,7388.054,96 174.718,51 103.802,31            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

278.520,82 278.520,82 31,62 62,7388.054,96 174.718,51 103.802,31                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

30.827,83 30.827,83 24,16 42,107.446,85 12.978,46 17.849,37            RECEITA DE SERVIÇOS

30.827,83 30.827,83 24,16 42,107.446,85 12.978,46 17.849,37                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

17.353.033,94 17.353.033,94 15,11 33,512.621.628,51 5.815.084,10 11.537.949,84            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.556.501,96 13.556.501,96 15,06 34,622.041.034,89 4.693.474,36 8.863.027,60                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

2.360.971,64 2.360.971,64 17,18 31,92405.539,64 753.687,75 1.607.283,89                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.435.560,34 1.435.560,34 12,19 25,63175.053,98 367.921,99 1.067.638,35                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

43.494,34 43.494,34 0,00 0,000,00 0,00 43.494,34            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

43.494,34 43.494,34 0,00 0,000,00 0,00 43.494,34                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 746.242,00 26,05 126,26194.412,41 942.211,66 (195.969,66)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 746.242,00 26,05 126,26194.412,41 942.211,66 (195.969,66)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00139.412,41 140.969,66 (140.969,66)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 746.242,00 7,37 107,3755.000,00 801.242,00 (55.000,00)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

18.081.197,83 18.827.439,83 16,01 37,673.013.539,36 7.092.350,09 11.735.089,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

18.081.197,83 18.827.439,83 16,01 37,673.013.539,36 7.092.350,09 11.735.089,74TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

18.081.197,83 18.827.439,83 16,01 37,673.013.539,36 7.092.350,09 11.735.089,74TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.081.971,11 0,00 100,000,00 2.081.971,11 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.081.971,11 0,00 100,000,00 2.081.971,11 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 16.875.000,45 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 6.435.867,9111.909.109,92 13.267.345,65 6.113.982,74

DESPESAS CORRENTES 15.718.399,16 17.119.512,00 3.000.542,78 6.282.870,27 2.833.956,77 5.203.964,0210.836.641,73 11.915.547,98 4.882.078,85

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.282.638,06 9.325.571,79 1.512.719,08 3.088.614,90 1.510.146,20 3.067.166,726.236.956,89 6.258.405,07 2.935.929,65

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 147.280,67 147.280,67 0,00 27.100,00 5.781,28 12.113,05120.180,67 135.167,62 12.113,05

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.288.480,43 7.646.659,54 1.487.823,70 3.167.155,37 1.318.029,29 2.124.684,254.479.504,17 5.521.975,29 1.934.036,15

DESPESAS DE CAPITAL 975.789,32 2.402.889,59 933.491,21 1.511.233,37 837.669,27 1.231.903,89891.656,22 1.170.985,70 1.231.903,89

INVESTIMENTOS 482.768,75 1.909.869,02 933.491,21 1.293.570,89 796.382,52 1.149.914,89616.298,13 759.954,13 1.149.914,89

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 493.020,57 493.020,57 0,00 217.662,48 41.286,75 81.989,00275.358,09 411.031,57 81.989,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.811,97 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00180.811,97 180.811,97 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 16.875.000,45 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 6.435.867,9111.909.109,92 13.267.345,65 6.113.982,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 16.875.000,45 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 6.435.867,9111.909.109,92 13.267.345,65 6.113.982,74

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.206.197,38 0,00 0,00 0,00 0,00 656.482,180,00 (656.482,18) 978.367,35

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 18.081.197,83 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 7.092.350,0911.909.109,92 12.610.863,47 7.092.350,09
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

  Pessoal ativo 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

57.659,28 70.097,58 57.705,52 57.705,55 57.705,55 57.705,55 60.398,52 65.887,29 50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 684.804,74

    Obrigações Patronais 9.383,94 10.488,66 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.569,02 43.657,57 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 152.661,15

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.923.110,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 859.365,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 140.428,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 22.697.693,02

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 837.465,89 3,69

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.361.861,58 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.293.768,50 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.225.675,42 5,40

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

  Pessoal ativo 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

57.659,28 70.097,58 57.705,52 57.705,55 57.705,55 57.705,55 60.398,52 65.887,29 50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 684.804,74

    Obrigações Patronais 9.383,94 10.488,66 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.569,02 43.657,57 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 152.661,15

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 837.465,89

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.923.110,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 859.365,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 140.428,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 22.697.693,02

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 837.465,89 3,69

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.361.861,58 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.293.768,50 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.225.675,42 5,40

NOTA:
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Presidente da Camara
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CPF/CNPJ: 604.037.302-44

Controlador(a) Interno(a)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.875.000,45 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 6.435.867,91 100,00 13.267.345,65100,00 11.909.109,92

ADMINISTRAÇÃO 3.104.936,95 3.388.035,15 642.155,31 1.441.366,97 506.573,81 974.134,15 15,14 2.413.901,0018,49 1.946.668,18

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 344.605,68 344.605,68 80.791,84 149.321,89 79.277,72 123.638,66 1,92 220.967,021,92 195.283,79

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.491.961,04 2.730.059,24 515.394,71 1.134.042,62 375.082,31 732.882,71 11,39 1.997.176,5314,55 1.596.016,62

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 78.907,46 78.907,46 10.675,91 22.195,64 11.198,51 22.195,64 0,34 56.711,820,28 56.711,82

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 189.462,77 234.462,77 35.292,85 135.806,82 41.015,27 95.417,14 1,48 139.045,631,74 98.655,95

DEFESA NACIONAL 74.442,61 74.442,61 12.318,73 22.830,91 12.161,35 22.673,53 0,35 51.769,080,29 51.611,70

DEFESA TERRESTRE 74.442,61 74.442,61 12.318,73 22.830,91 12.161,35 22.673,53 0,35 51.769,080,29 51.611,70

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.386.970,91 1.713.495,60 342.529,84 585.283,78 243.215,21 403.098,10 6,26 1.310.397,507,51 1.128.211,82

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 27.687,75 48.379,75 26.301,00 26.301,00 3.223,00 3.223,00 0,05 45.156,750,34 22.078,75

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 278.854,85 314.987,85 34.940,42 71.676,40 37.549,22 70.868,27 1,10 244.119,580,92 243.311,45

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.080.428,31 1.350.128,00 281.288,42 487.306,38 202.442,99 329.006,83 5,11 1.021.121,176,25 862.821,62

SAÚDE 4.390.050,89 5.080.661,91 1.058.821,83 1.870.787,69 906.918,83 1.552.725,77 24,13 3.527.936,1424,00 3.209.874,22

ATENÇÃO BÁSICA 999.246,24 1.550.171,38 342.826,74 637.148,72 248.221,77 532.501,90 8,27 1.017.669,488,17 913.022,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.191.404,58 3.328.940,13 697.299,18 1.193.581,02 642.151,48 982.316,25 15,26 2.346.623,8815,31 2.135.359,11

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 137.102,63 139.252,96 18.695,91 40.057,95 16.545,58 37.907,62 0,59 101.345,340,51 99.195,01

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 62.297,44 62.297,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62.297,440,00 62.297,44

EDUCAÇÃO 4.671.390,81 4.928.090,66 722.461,31 1.512.980,09 723.160,24 1.322.899,47 20,56 3.605.191,1919,41 3.415.110,57

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 361.853,45 456.460,41 95.953,48 162.381,07 105.338,50 148.998,99 2,32 307.461,422,08 294.079,34

ENSINO FUNDAMENTAL 2.758.014,28 2.920.107,17 464.007,64 1.149.480,97 455.321,55 972.782,43 15,12 1.947.324,7414,75 1.770.626,20

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.496.147,58 1.496.147,58 162.500,19 201.118,05 162.500,19 201.118,05 3,12 1.295.029,532,58 1.295.029,53

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 55.375,50 55.375,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.375,500,00 55.375,50

URBANISMO 2.007.960,14 2.419.104,15 569.986,63 1.082.095,09 605.771,25 1.064.990,43 16,55 1.354.113,7213,88 1.337.009,06

INFRA-ESTRUTURA URBANA 939.820,74 1.088.696,95 330.563,21 668.517,95 356.985,78 663.213,84 10,30 425.483,118,58 420.179,00

SERVIÇOS URBANOS 1.068.139,40 1.330.407,20 239.423,42 413.577,14 248.785,47 401.776,59 6,24 928.630,615,31 916.830,06

AGRICULTURA 215.692,54 1.075.827,88 547.021,19 942.649,27 586.970,72 909.897,05 14,14 165.930,8312,09 133.178,61

EXTENSÃO RURAL 215.692,54 1.075.827,88 547.021,19 942.649,27 586.970,72 909.897,05 14,14 165.930,8312,09 133.178,61

ENCARGOS ESPECIAIS 842.743,63 842.743,63 38.739,15 336.109,84 86.854,63 185.449,41 2,88 657.294,224,31 506.633,79

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 138.438,76 138.438,76 38.739,15 86.718,84 38.739,15 86.718,84 1,35 51.719,921,11 51.719,92

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 640.301,24 640.301,24 0,00 244.762,48 47.068,03 94.102,05 1,46 546.199,193,14 395.538,76

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 64.003,63 64.003,63 0,00 4.628,52 1.047,45 4.628,52 0,07 59.375,110,06 59.375,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.811,97 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.811,970,00 180.811,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.811,97 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.811,970,00 180.811,97

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

16.875.000,45 19.703.213,56 3.934.033,99 7.794.103,64 3.671.626,04 6.435.867,91 100,00 13.267.345,65100,00 11.909.109,92TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2022 A ABRIL DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITAS CORRENTES (I) 2.178.414,35 2.049.989,51 2.312.656,48 1.737.795,83 1.583.442,75 1.549.715,28 1.857.826,51 2.684.111,96 1.801.131,79 2.239.853,78 1.655.780,87 1.713.683,93 23.364.403,04 21.694.280,54

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 53.118,23 36.473,64 50.970,00 43.694,96 41.880,78 11.118,16 65.400,10 101.854,15 6.102,77 39.257,96 42.816,62 48.794,47 541.481,84 315.670,89

      IPTU 6.878,07 3.220,07 2.049,28 11.277,62 2.416,89 3.455,92 12.584,71 8.076,74 4.682,72 4.053,86 2.788,39 2.502,53 63.986,80 81.641,14

      ISS 8.250,71 4.565,78 2.127,12 6.407,57 7.552,99 2.352,82 6.652,29 8.248,72 31,85 0,00 108,82 16.954,11 63.252,78 29.458,31

      ITBI 10.520,00 0,00 20.446,82 600,00 5.600,00 2.500,00 9.000,00 400,00 0,00 5.600,00 600,00 0,00 55.266,82 81.165,85

      IRRF 25.602,48 28.020,88 26.220,52 24.224,37 25.916,41 1.702,48 33.601,12 83.528,94 0,00 29.429,65 37.302,01 29.337,83 344.886,69 96.947,11

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.866,97 666,91 126,26 1.185,40 394,49 1.106,94 3.561,98 1.599,75 1.388,20 174,45 2.017,40 0,00 14.088,75 26.458,48

   Contribuições 3.373,99 3.951,01 2.964,19 3.741,76 3.369,06 2.871,93 2.782,26 3.050,72 0,00 0,00 0,00 10.385,54 36.490,46 59.650,01

   Receita patrimonial 73.250,00 44.203,79 48.031,21 53.835,43 43.045,44 39.747,60 41.814,65 46.483,42 46.912,38 39.751,17 54.760,52 33.294,44 565.130,05 278.520,82

      Rendimentos de Aplicação Financeira 73.250,00 44.203,79 48.031,21 53.835,43 43.045,44 39.747,60 41.814,65 46.483,42 46.912,38 39.751,17 54.760,52 33.294,44 565.130,05 278.520,82

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 4.199,09 4.077,11 8.244,57 8.705,04 401,87 1.396,37 1.639,48 2.138,77 2.714,89 2.816,72 5.134,03 2.312,82 43.780,76 30.827,83

   Transferências correntes 2.044.473,04 1.961.283,96 2.202.446,51 1.627.818,64 1.494.745,60 1.494.581,22 1.746.190,02 2.530.584,90 1.745.401,75 2.158.027,93 1.553.069,70 1.618.896,66 22.177.519,93 20.966.116,65

      Cota parte do FPM 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,03 1.065.533,65 1.339.181,86 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,99 1.259.585,72 16.567.160,47 15.748.454,78

      Cota parte do ICMS 208.788,26 171.992,90 170.983,29 202.889,48 174.286,88 169.719,71 162.124,58 159.590,30 179.199,85 145.749,27 163.868,80 171.382,43 2.080.575,75 2.522.291,56

      Cota parte do IPVA 18.949,31 9.493,91 3.809,41 12.097,87 5.220,80 1.702,84 5.359,80 3.942,26 46.304,17 22.864,62 29.923,96 21.513,17 181.182,12 202.748,12

      Cota parte do ITR 181,66 1.524,57 1.007,69 0,00 8.145,73 73.484,35 18.258,72 18.386,72 16.347,91 0,00 0,00 0,00 137.337,35 78.488,07

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 1.361,28 1.920,59 1.979,66 1.576,88 2.080,24 2.123,06 1.543,78 2.193,40 2.035,35 1.451,45 1.798,80 1.917,65 21.982,14 35.135,48

      Transferências do FUNDEB 112.264,36 98.025,77 94.900,29 103.015,04 90.133,34 92.315,81 95.768,46 95.461,46 104.435,95 88.432,06 90.946,58 85.464,92 1.151.164,04 1.435.560,34

      Outras transferências correntes 373.383,32 434.283,31 255.362,66 91.694,62 94.992,58 89.701,80 123.952,82 170.190,70 62.069,90 98.621,01 164.832,57 79.032,77 2.038.118,06 943.438,30

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.494,34

DEDUÇÕES (II) 316.406,35 291.455,94 251.108,40 289.025,62 242.325,61 264.640,45 308.965,95 326.861,01 318.172,53 396.544,12 259.458,09 290.879,76 3.555.843,83 3.613.082,71

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 4.641,30 5.660,98 2.167,07 2.403,84 2.343,48 2.127,77 2.312,73 2.389,53 2.393,39 2.349,17 0,00 0,00 28.789,26 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 311.765,05 285.794,96 248.941,33 286.621,78 239.982,13 262.512,68 306.653,22 324.471,48 315.779,14 394.194,95 259.458,09 290.879,76 3.527.054,57 3.613.082,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.862.008,00 1.758.533,57 2.061.548,08 1.448.770,21 1.341.117,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.482.959,26 1.843.309,66 1.396.322,78 1.422.804,17 19.808.559,21 18.081.197,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 150.000,00 0,00 361.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511.652,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.862.008,00 1.758.533,57 1.911.548,08 1.448.770,21 979.465,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.482.959,26 1.843.309,66 1.396.322,78 1.422.804,17 19.296.907,21 18.081.197,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 1.862.008,00 1.758.533,57 1.911.548,08 1.448.770,21 979.465,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.482.959,26 1.843.309,66 1.396.322,78 1.422.804,17 19.296.907,21 18.081.197,83

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                        DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MARÇO A ABRIL DE 2023 

 
 
 

RREO – Anexo IV (LRF, art. 53, inciso II) 
EXERCÍCIO RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (“d” exercício 
anterior) + (c) 

2015 - - - - 
 

“NÃO SE APLICA”. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

(99.387,56)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 6.150.138,4318.081.197,83
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 136.971,82315.670,89
            IPTU 14.027,5081.641,14
            ISS 17.094,7829.458,31
            ITBI 6.200,0081.165,85
            IRRF 96.069,4996.947,11
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.580,0526.458,48
      Contribuições 10.385,5459.650,01
      Receita patrimonial 174.718,51278.520,82
            Aplicações Financeiras (II) 174.718,51278.520,82
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 5.815.084,1017.353.033,94
            Cota-Parte do FPM 4.397.762,3712.702.088,71
            Cota-Parte do ICMS 528.160,352.019.336,33
            Cota-Parte do IPVA 96.484,69162.197,86
            Cota-Parte do ITR 13.078,3362.790,66
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 5.762,6027.621,74
            Transferências do FUNDEB 369.279,511.435.560,34
            Outras transferências correntes 404.556,25943.438,30
      Demais receitas correntes 12.978,4674.322,17
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 12.978,4674.322,17
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 5.975.419,9217.802.677,01
RECEITAS DE CAPITAL (V) 942.211,66746.242,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 942.211,66746.242,00
            Convênios 887.211,66746.242,00
            Outras Transferências de Capital 55.000,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 942.211,66746.242,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 6.917.631,5818.548.919,01

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 17.119.512,00 6.282.870,27 5.203.964,02 4.882.078,85 249.130,64 93.575,48 86.023,94
      Pessoal e encargos sociais 9.325.571,79 3.088.614,90 3.067.166,72 2.935.929,65 124.553,53 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 147.280,67 27.100,00 12.113,05 12.113,05 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 7.646.659,54 3.167.155,37 2.124.684,25 1.934.036,15 124.577,11 93.575,48 86.023,94
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 7.646.659,54 3.167.155,37 2.124.684,25 1.934.036,15 124.577,11 93.575,48 86.023,94
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 16.972.231,33 6.255.770,27 5.191.850,97 4.869.965,80 249.130,64 93.575,48 86.023,94
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.402.889,59 1.511.233,37 1.231.903,89 1.231.903,89 0,00 661.983,87 661.983,87
      Investimentos 1.909.869,02 1.293.570,89 1.149.914,89 1.149.914,89 0,00 661.983,87 661.983,87
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 493.020,57 217.662,48 81.989,00 81.989,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

1.909.869,02 1.293.570,89 1.149.914,89 1.149.914,89 0,00 661.983,87 661.983,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 19.062.912,32 7.549.341,16 6.341.765,86 6.019.880,69 249.130,64 755.559,35 748.007,81

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2023

203.015,95Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 28.617,98

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 333.323,85397.907,92

DEDUÇÕES (XXIX) 4.511.665,545.058.749,15

     Disponibilidade de Caixa 4.511.665,545.058.749,15

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.944.735,075.330.473,34

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 352.030,26271.724,19

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 81.039,270,00

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (4.178.341,69)(4.660.841,23)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (80.306,07)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 212.044,93

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.081.971,11

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.081.971,11

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

75.010,41RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(482.499,54)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(190.148,54)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(364.546,51)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2022
Em 31 de dezembro

de 2022
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 14.260,74 257.463,45 249.130,64 0,00 22.593,55 50.718,29 934.263,16 755.559,35 748.007,81 2.266,14 234.707,50 257.301,05

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 14.260,74 257.463,45 0,00249.130,64 22.593,55 234.707,50748.007,81 2.266,14934.263,1650.718,29 257.301,05755.559,35

2.434,40 71.067,35 0,0070.661,35 2.181,50 0,00841,41 1.340,092.840,40EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 4.180,49841,41

4.543,03 23.108,89 0,0023.108,69 49.504,56 705,2023.604,65 30.873,434.543,23SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 5.678,72 35.416,6631.013,69

0,00 3.836,86 0,003.836,86 0,00 0,000,00 37.228,750,00SECRETARIA DA FAZENDA 37.228,75 37.228,750,00

1.527,80 62.597,88 0,0060.985,52 23.894,46 1.053,451.759,55 24.655,963.140,16SECRETARIA DE EDUCACAO 3.574,50 27.796,121.759,55

0,00 31.860,38 0,0031.035,58 32.656,06 0,001.122,41 32.913,65824,80SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 1.380,00 33.738,451.122,41

1.296,52 2.337,06 0,001.290,28 678.403,05 0,00665.404,87 14.707,882.343,30SECRETARIA DE AGRICULTURA 1.709,70 17.051,18665.404,87

4.458,99 17.523,00 0,0016.701,78 123.457,02 112,7544.053,72 80.437,175.280,21SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.146,62 85.717,3844.053,72

0,00 45.132,03 0,0041.510,58 24.166,51 394,7411.221,20 12.550,573.621,45SECRETARIA DE SAUDE 0,00 16.172,0211.363,70

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 14.260,74 257.463,45 0,00249.130,64 934.263,16 2.266,14748.007,81 234.707,5022.593,55 50.718,29 257.301,05755.559,35
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

289.212,41 133.391,771 - RECEITA DE IMPOSTOS

81.641,14 14.027,501.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

81.165,85 6.200,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

29.458,31 17.094,781.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

96.947,11 96.069,491.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

18.587.118,01 6.301.560,282 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

15.748.454,78 5.497.202,852.1 - Cota-parte FPM

15.231.693,39 5.497.202,852.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

516.761,39 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.522.291,56 660.200,352.2 - Cota-parte ICMS

35.135,48 7.203,252.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

78.488,07 16.347,912.4 - Cota-parte ITR

202.748,12 120.605,922.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

18.876.330,42 6.434.952,053 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

3.614.071,32 1.260.312,064 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.105.011,28 348.425,965 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

1.435.560,34 377.155,476 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

1.423.670,95 376.612,466.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1.423.670,95 367.378,986.1.1 - Principal

0,00 9.233,486.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

11.889,39 543,016.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.889,39 543,016.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.190.400,37) (892.933,08)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

1.865,998 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

1.865,998.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

379.021,469 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

375.253,34 293.160,08 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 295.663,39 295.663,39

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

375.253,34 293.160,08 0,0010.2 - Ensino Fundamental 295.663,39 295.663,39

108.223,27 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

108.223,27 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

483.476,61 293.160,08 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 295.663,39 295.663,39
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

354.571,66 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

354.571,66 341.481,05

354.571,66 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

354.571,66 341.481,05

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

264.008,83 94,0119 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

354.571,66 354.571,66

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

37.715,55 5,9922 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 22.583,81 22.583,81

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

125.347,80 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.865,99 0,00 1.865,99

125.347,80 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.865,99 0,00 1.865,99

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.462.273,23 652.384,67 95.971,7525 - ENSINO FUNDAMENTAL 774.427,05 678.455,30

2.462.273,23 652.384,67 95.971,7526 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 774.427,05 678.455,30

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

1.033.026,9627 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(892.933,08)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

86,8531 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

1.925.873,1932 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

29,9333 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.925.873,191.608.738,01

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

51.666,44 86,85 12.356,8434 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 630,89 39.222,75

33.237,71 86,85 12.356,8434.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

630,89 20.794,02

18.428,73 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 18.428,73

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

240.670,64 59.083,3235 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

122.933,62 32.041,3835.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

46.100,12 7.462,4835.3 - PNAE

5.560,10 414,9835.4 - PNATE

66.076,80 19.164,4835.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 2.745,0136 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

240.670,64 61.828,3340 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

465.588,96 60.749,67 92.205,8042 - ENSINO FUNDAMENTAL 190.988,50 98.782,70

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

465.588,96 60.749,67 92.205,8046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

190.988,50 98.782,70

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.411.338,80 1.006.294,42 188.177,5547 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 1.261.078,94 1.072.901,39

4.842.803,22 1.113.076,85 170.098,5447.1 - Despesas Correntes 1.352.894,12 1.182.795,58

3.563.290,16 960.499,39 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 1.004.456,67 1.004.456,67

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.279.513,06 152.577,46 170.098,5447.1.4 - Outras Despesas Correntes 348.437,45 178.338,91

75.399,72 2.250,00 6.600,0047.2 - Despesas de Capital 8.850,00 2.250,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

75.399,72 2.250,00 6.600,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 8.850,00 2.250,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

16.611,6348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 20.294,72
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

32.041,3849 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 378.512,99

22.573,6450 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 359.909,78

26.079,3751 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 38.897,93

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

26.079,3754 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 38.897,93
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

289.212,41 289.212,41 133.391,77 46,12 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

81.641,14 81.641,14 14.027,50 17,18   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

72.079,07 72.079,07 1.378,91 1,91     IPTU

9.562,07 9.562,07 12.648,59 132,28     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

81.165,85 81.165,85 6.200,00 7,64   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

81.165,85 81.165,85 6.200,00 7,64     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

29.458,31 29.458,31 17.094,78 58,03   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

29.458,31 29.458,31 17.094,78 58,03     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

96.947,11 96.947,11 96.069,49 99,09   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

18.070.356,62 18.070.356,62 6.301.560,28 34,87 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

15.231.693,39 15.231.693,39 5.497.202,85 36,09   Cota-Parte FPM

78.488,07 78.488,07 16.347,91 20,83   Cota-Parte ITR

202.748,12 202.748,12 120.605,92 59,49   Cota-Parte IPVA

2.522.291,56 2.522.291,56 660.200,35 26,17   Cota-Parte ICMS

35.135,48 35.135,48 7.203,25 20,50   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

18.359.569,03 18.359.569,03 6.434.952,05 35,05 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 692.391,42 692.391,42 319.738,99 46,18 319.738,99 46,18 304.219,37 43,94
   Despesas Correntes 683.404,57 683.404,57 317.945,06 46,52 317.945,06 46,52 302.425,44 44,25
   Despesas de Capital 8.986,85 8.986,85 1.793,93 19,96 1.793,93 19,96 1.793,93 19,96
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.746.855,68 2.864.355,68 1.170.820,51 40,88 959.555,74 33,50 923.762,61 32,25
   Despesas Correntes 2.655.214,48 2.612.014,48 982.282,93 37,61 771.418,16 29,53 735.625,03 28,16
   Despesas de Capital 91.641,20 252.341,20 188.537,58 74,72 188.137,58 74,56 188.137,58 74,56
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 122.951,43 125.101,76 40.057,95 32,02 37.907,62 30,30 36.807,31 29,42
   Despesas Correntes 120.339,38 122.489,71 40.057,95 32,70 37.907,62 30,95 36.807,31 30,05
   Despesas de Capital 2.612,05 2.612,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 61.767,44 61.767,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 59.413,92 59.413,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.353,52 2.353,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.623.965,97 3.743.616,30 1.530.617,45 40,89 1.317.202,35 35,19 1.264.789,29 33,79

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.530.617,45 1.317.202,35 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.264.789,29

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.530.617,45 1.317.202,35 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.264.789,29

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 965.242,81

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

565.374,64 351.959,54 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 299.546,48

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

23,79 20,47 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 965.242,81 1.530.617,45 0,00565.374,64 0,00 0,00 0,00 394,740,00 565.374,64

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 394,74 -394,74394,74 394,74
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

307.359,58 307.359,58 148.465,86 48,30 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

307.359,58 307.359,58 93.465,86 30,41   Proveniente da União

0,00 0,00 55.000,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 51.292,58 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

307.359,58 307.359,58 199.758,44 64,99 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 294.162,38 845.087,52 317.409,73 37,56 212.762,91 25,18 207.691,31 24,58
   Despesas Correntes 294.162,38 626.687,10 317.409,73 50,65 212.762,91 33,95 207.691,31 33,14
   Despesas de Capital 0,00 218.400,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 20.035,55 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 20.035,55 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

307.359,58 878.320,27 337.445,28 38,42 232.798,46 26,50 227.726,86 25,93

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 986.553,80 1.537.478,94 637.148,72 41,44 532.501,90 34,63 511.910,68 33,30
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.746.855,68 2.884.391,23 1.190.856,06 41,29 979.591,29 33,96 943.798,16 32,72

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 136.148,63 138.298,96 40.057,95 28,96 37.907,62 27,41 36.807,31 26,61
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 61.767,44 61.767,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

3.931.325,55 4.621.936,57 1.868.062,73 40,42 1.550.000,81 33,54 1.492.516,15 32,29

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

307.359,58 878.320,27 335.905,28 38,24 231.258,46 26,33 226.186,86 25,75

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.510.094,72 7.151.762,78
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

18.081.197,83

7.092.350,09
0,00

2.081.971,11
16.875.000,45
2.828.213,11

19.703.213,56
7.794.103,64
6.435.867,91

656.482,18

18.827.439,83

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 7.794.103,64

6.435.867,91Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
19.808.559,21

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 (99.387,56)
75.010,41

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.256.705,64

0,00
984.981,45

0,00
271.724,19 249.130,64

0,00

748.007,81
0,00

997.138,45

0,00
0,00

2.266,14
0,00

2.266,14

22.593,55
0,00

234.707,50
0,00

257.301,05

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

354.571,66
1.925.873,19

94,01
29,93

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

891.656,221.511.233,37Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

6.113.982,74Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.296.907,21Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.296.907,21

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.317.202,35 15% 20,47

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2023 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 78/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para a substituição e instalação de bomba submersa na Secretaria de Obras e bombeador no poço 
artesiano do porto Brasilio, a demanda será atendida pela empresa VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA CNPJ: 
09.035.558/0001-87 com valor máximo de R$ 9.550,00 ( Nove Mil, Quinhentos e cinquenta reais) 

Querência do Norte (PR), 26 de Maio de 2023. 
 

______________________________ 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA CNPJ: 
09.035.558/0001-87 

R$ 9.550,00 ( Nove Mil, 
Quinhentos e cinquenta reais) 

R$ 9.550,00 ( Nove Mil, 
Quinhentos e cinquenta reais) 

Objeto: substituição e instalação de bomba submersa na Secretaria de Obras e bombeador no poço artesiano do 
Porto Brasilio .  
  

Querência do Norte - PR, 25 de Maio de 2023. 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO  MUNICIPAL 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 080/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 

municipais estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS BONO 615 30 01/06/2023 A 30/06/2023 09/04/2021 A 08/04/2022 

CAROLINE DE SOUZA SANTANA 70054 10 29/05/2023 A 07/06/2023 11/01/2019 A 10/01/2020 

EUDES JOSÉ DAVÓGLIO 622 20 01/06/2023 A 20/06/2023 09/04/2020 A 08/04/2021 

EUDES JOSÉ DAVÓGLIO 622 10 21/06/2023 A 30/06/2023 09/04/2021 A 08/04/2022 

KELI CRISTINA ALVES DA SILVA 27801 30 01/06/2023 A 30/06/2023 15/03/2022 A 14/03/2023 

SILVANIO BARROS DE LIMA 235 30 01/06/2023 A 30/06/2023 02/05/2022 A 01/05/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2023. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 965.242,81 1.530.617,45 0,00565.374,64 0,00 0,00 0,00 394,740,00 565.374,64

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 394,74 -394,74394,74 394,74
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

307.359,58 307.359,58 148.465,86 48,30 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

307.359,58 307.359,58 93.465,86 30,41   Proveniente da União

0,00 0,00 55.000,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 51.292,58 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

307.359,58 307.359,58 199.758,44 64,99 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 294.162,38 845.087,52 317.409,73 37,56 212.762,91 25,18 207.691,31 24,58
   Despesas Correntes 294.162,38 626.687,10 317.409,73 50,65 212.762,91 33,95 207.691,31 33,14
   Despesas de Capital 0,00 218.400,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 20.035,55 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 20.035,55 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00 20.035,55 100,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

307.359,58 878.320,27 337.445,28 38,42 232.798,46 26,50 227.726,86 25,93

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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Decreto nº 079/2023 
 
Concede auxílio-reclusão a dependentes de servidor público 
municipal e dá outras providências.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 101 da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Conceder a partir de 29-12-2022, auxílio-reclusão no valor bruto de R$ 1.730,60 (mil, setecentos e 
trinta reais e sessenta centavos) mensais, equivalente ao piso mínimo bruto do Poder Executivo Municipal 
atualizado aos dependentes do servidor público municipal Rogério Brugnole, portador do Rg. nº 8.395.737-
9-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 048.612.419-36, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Tributos 40h., matrícula 707201, com base no art. 101 da Lei Municipal nº 3.529/2022 e distribuídos na 
seguinte proporção: 
 
I – Benício Paglia Brugnole, na qualidade de filho, portador do RG. nº 67.651.683-X-SSP/SP., e inscrito no 
CPF sob nº 115.961.134-44, na percentagem de 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto, ou seja R$ 
432,65 (quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos) mensais; 
 
II – Daniela Stefani Bertoldini Cardoso Brugnole, na qualidade de cônjuge, portadora do RG. nº 10.856.503-
9-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 077.144.079-05, na percentagem de 50% (cinquenta por cento) do valor 
bruto, ou seja R$ 865,30 (oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos) mensais; 
 
III – Davi Lorenzo Bertoldini Brugnole, na qualidade de filho, inscrito no CPF sob nº 146.598.739-86, na 
percentagem de 25% (vinte e cinco por cento) do valor bruto, ou seja R$ 432,65 (quatrocentos e trinta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos) mensais; 
 
Art. 2º O valor do piso mínimo bruto citado no art. 1º, será atualizado sempre na mesma data e percentagem 
concedida aos servidores públicos municipais do quadro do Poder Executivo Municipal através de Lei 
específica. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 29-12-2022. 

 
Alto Paraná-PR, 26 de maio de 2023. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 362/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor NEWTON 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA, lotado no Cargo de DIRETOR ESPECIAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO, férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa 
ao período aquisitivo de 12/04/2022 à 11/04/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 29/05/2023 à 27/06/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 364/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor FERNANDO 

GOBETTI BATISTA DA SILVA, lotado no Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
relativa ao período aquisitivo de 05/11/2019 a 04/11/2020. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 12/06/2023 à 11/07/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

24 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 27 a 29 de maio de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.294publicação legal



Súmula do Pedido de Renovação
de licença de oPeRação

Karam’s Indústria e Comércio de Estofados LTDA, CNPJ: 02.670.170/0001-
09, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, o Pedido 
de Renovação de Licença de Operação (LO), para atividade fabricação e 
transporte de estofados, instalado na Rod PR 180, Km 04, Lote 11N8B1, CEP: 
87.890-000, zona Rural, no município de Terra Rica – PR.

Súmula de conceSSão de licença
de oPeRação

Karam’s Indústria e Comércio de Estofados LTDA, CNPJ: 02.670.170/0001-
09, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, o Pedido 
de Concessão de Licença de Operação (LO), para atividade fabricação e 
transporte de estofados, instalado na Rod PR 180, Km 04, Lote 11N8B1, CEP: 
87.890-000, zona Rural, no município de Terra Rica – PR.

Súmula da conceSSão de licença
de inStalação (li)

R. Simeoni Junior inscrito no CNPJ 13.540.985/0001-90, torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença de Instalação (LI), para 
atividade de comércio, manutenção e reparos de veículos automotores 
peças e acessórios, instalado na Rua Padre Bernardo Rech nº 1.265, CEP: 
87.720-105, Distrito Industrial (Sumaré) no município de Paranavaí – PR.

Súmula de RequeRimento
da licença de oPeRação (lo)

R. Simeoni Junior inscrito no CNPJ 13.540.985/0001-90, torna público que 
requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, a Licença de Operação (LO), para 
atividade de comércio, manutenção e reparos de veículos automotores 
peças e acessórios, instalado na Rua Padre Bernardo Rech nº 1.265, CEP: 
87.720-105, Distrito Industrial (Sumaré) no município de Paranavaí – PR.

Pobreza cai, mas ainda atinge mais da metade da 
população em 9 estados

Números da pobreza são revelados pelo levantamento
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CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 99917-0588.
__________________________
S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
FOCUS HATCH  - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.

ARGO DRIVE 1.0 - PRE-
TO - 2022 - SÓ 15000 KM - 
NA GARANTIA - CELULAR 
99917-0588.

PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE 
ITÁLIA - 2013/2013, PRA-
TA, ÚNICO DONO. SÓ 
R$ 35,990,00. CELULAR 
99800-1707.
__________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 
- FONE 3423-7000.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.

Com o impacto de medi-
das como o Auxílio Bra-

sil e a retomada do merca-
do de trabalho, o número 
de pessoas em situação de 
pobreza diminuiu em qua-
se 10,5 milhões no país em 
2022, aponta um estudo do 
IJSN (Instituto Jones dos 
Santos Neves).

Segundo o levantamen-
to, a taxa de pobreza caiu 
no Brasil e nas 27 unida-
des da federação no ano 
passado. Mesmo assim, 
permaneceu acima de 50% 
em nove estados, distribuí-
dos nas regiões Nordeste e 
Norte -eram 14 em 2021.

O resultado significa 
que, nesses nove locais, 
mais da metade da popula-
ção ainda era considerada 
pobre, apesar da melhora 
dos números em 2022.

O estudo foi elaborado 
a partir de dados da Pnad 
Contínua (Pesquisa Nacio-
nal por Amostra de Domi-
cílios Contínua) do rendi-
mento de todas as fontes, 
divulgada neste mês pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística).

Essa pesquisa do IBGE 
vai além do mercado de 
trabalho e também abran-
ge outros tipos de renda, 
incluindo os benefícios so-
ciais.

O IJSN é vinculado à 
Secretaria de Economia e 
Planejamento do Espírito 
Santo e também coordena 
o Núcleo Vitória do Obser-
vatório das Metrópoles.

De acordo com o levan-
tamento, a taxa de pobreza 
no Brasil caiu do recorde de 
38,2% em 2021 para 33% em 
2022. O resultado mais re-
cente é o terceiro menor da 
série histórica, iniciada em 
2012, e o mais baixo desde 
2020 (32,7%).

Em termos absolutos, o 
número de pessoas consi-
deradas pobres no país di-
minuiu de 81,2 milhões em 
2021 para 70,7 milhões em 
2022. Vem daí a redução de 
quase 10,5 milhões citada 
no início deste texto.

Para se ter uma ideia, 
essa quantia (10,5 milhões) 
supera a soma das popula-

ções estimadas pelo IBGE 
em 2021 para a cidade do 
Rio de Janeiro (6,8 milhões) 
e Brasília (3,1 milhões).

Os nove estados que 
ainda tiveram taxas de po-
breza acima de 50%, mes-
mo com a redução frente 
a 2021, foram os seguin-
tes: Maranhão (58,9%), 
Amazonas (56,7%), Alago-
as (56,2%), Paraíba (54,6%), 
Ceará (53,4%), Pernambuco 
(53,2%), Acre (52,9%), Bahia 
(51,6%) e Piauí (50,4%).

Outros seis registraram 
taxas de pobreza acima da 
média nacional (33%), mas 
abaixo de 50%. São os ca-
sos de Amapá (49,4%), Pará 
(49,1%), Sergipe (47,9%), Ro-
raima (46,8%), Rio Grande 
do Norte (46,2%) e Tocan-
tins (35,8%). Todos também 
ficam nas regiões Norte e 
Nordeste.

Na outra ponta da lista, 
as menores taxas de pobre-
za foram estimadas para 
Santa Catarina (13,9%), Dis-
trito Federal (17,3%) e Rio 
Grande do Sul (18,2%).

Em São Paulo, o indi-
cador recuou de 24,9% em 
2021 para 20,40% em 2022. 

É o quarto mais baixo entre 
as unidades da federação.

Às vésperas das eleições 
presidenciais do ano passa-
do, o governo Jair Bolsona-
ro (PL) anunciou a amplia-
ção do Auxílio Brasil para 
R$ 600.

Além desse aumento, a 
retomada do mercado de 
trabalho e os programas 
de transferência de renda 
de estados e municípios 
também fizeram a pobreza 
recuar, afirma Pablo Lira, 
diretor-presidente do IJSN 
e coordenador do Núcleo 
Vitória do Observatório das 
Metrópoles.

O pesquisador ponde-
ra que a melhora de 2022 
veio após um ano marcado 
por dificuldades. Em 2021, 
a taxa de pobreza havia al-
cançado o maior nível da 
série histórica iniciada em 
2012 no país (38,2%).

Para calcular os dados, 
o IJSN usou referências 
estabelecidas pelo Ban-
co Mundial. Em valores de 
2022, convertidos em reais, 
a linha de pobreza foi defi-
nida em R$ 665,02 per ca-
pita (por pessoa) por mês, 

cador avançou de 3,8% para 
4,1%, ainda inferior à média 
nacional (6,4%).

Em 2022, 14 estados 
apresentaram taxa de ex-
trema pobreza acima da 
brasileira. As mais eleva-
das foram estimadas no 
Maranhão (15,9%), no Acre 
(14,7%) e em Alagoas (14,1%).

Esses índices, diz o es-

enquanto a de pobreza ex-
trema ficou em R$ 208,73 
per capita por mês.

Na prática, moradores 
de domicílios cuja renda 
por pessoa ficou dentro 
desse limite são classifica-
dos como pobres ou extre-
mamente pobres.

Extrema pobreza tam-
bém diminui

No caso da extrema po-
breza, a taxa brasileira saiu 
da máxima de 9,4% em 2021 
para 6,4% em 2022. O dado 
mais recente sinaliza o me-
nor nível desde 2020 (6,3%).

Em números absolutos, 
as pessoas consideradas 
extremamente pobres re-
cuaram de 20 milhões em 
2021 para 13,7 milhões em 
2022.

A redução, em termos 
absolutos, foi de 6,3 mi-
lhões. O contingente se 
aproxima da população 
estimada pelo IBGE para o 
município do Rio de Janei-
ro em 2021 (6,8 milhões).

De acordo com o IJSN, 
a taxa de extrema pobreza 
caiu em 26 das 27 unidades 
da federação. A exceção foi 
o Mato Grosso, onde o indi-

tudo do IJSN, ficam aci-
ma, por exemplo, dos ob-
servados em países como 
Senegal (9,3%) e Honduras 
(12,7%), que enfrentam pro-
blemas sociais históricos.

A taxa de extrema po-
breza foi menor em Santa 
Catarina (1,9%), Distrito Fe-
deral (2%) e Mato Grosso do 
Sul (2,8%) no ano passado.

O IJSN afirma que os 
indicadores dessas unida-
des da federação estão em 
patamares semelhantes 
aos de nações como Peru 
(2,9%) e Sérvia (1,6%), mas 
seguem distantes de pa-
íses desenvolvidos como 
Estados Unidos (0,2%), Di-
namarca (0,2%) e Noruega 
(0,2%).

Para 2023, Lira proje-
ta nova redução das taxas 
de pobreza e extrema po-
breza no Brasil. Um dos 
fatores que devem pesar 
neste ano, segundo ele, é 
a manutenção das transfe-
rências de renda por meio 
de iniciativas como o Bolsa 
Família.

O programa social, re-
lançado pelo governo Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT), 
substituiu o Auxílio Brasil, 
com possibilidade de paga-
mentos de adicionais.

Lira, contudo, ainda 
considera grave o cenário 
de pobreza no país. “O fator 
primordial é a continuida-
de das políticas públicas de 
Estado, não sendo vincula-
das a governos”, afirma.
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PORTARIA Nº 19/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos vereadores, Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, José Nilton 
Marques Rodrigues, matrícula nº 716 e Rogerio Gustav Weise, matrícula nº 718, três diárias e 
meia, respectivamente, no valor de R$ 2.526,55 (dois mil quinhentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos), em razão da participação no curso “A Publicidade e 
Transparência no Trabalho do Vereador”, promovido pelo CEAM - Centro de Estudos da 
Administração Municipal, de 30 de maio a 3 de junho de 2023, no Hotel Nacional Inn Torres, 
Rua Mariano Torres, nº 976, centro, Curitiba – Paraná.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 25 de maio de 2023. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


